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ESTADO RIO GRANDE DO SUL
MUNICIPIO RODEIO BONITO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2025

Município de RODEIO BONITO - RS 
Edital de Pregão Presencial nº 21/2025
Processo de Licitação nº 99/2025
Tipo de julgamento: Menor Preço por Lote


Edital de Pregão Presencial para REGISTRO DE PREÇOS objetivando o FORNECIMENTO, CONFORME DEMANDA EVENTUAL E FUTURA PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MECÂNICA, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS NOVAS, SEM USO, GENUÍNAS, ORIGINAIS DE PRIMEIRA LINHA OU PEÇA DE REPOSIÇÃO COM AS MESMAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CARACTERÍSTICAS DE QUALIDADE DA PEÇA DE PRODUÇÃO ORIGINAL (ABNT NBR 15296), VIA TABELA DE PREÇOS DO SISTEMA TRAZ VALOR (SISTEMA DE SOFTWARE TABELA TRAZ VALOR) PARA LINHA LEVE, VANS, MINI VANS, MICRO ÔNIBUS, ÔNIBUS, IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS, PARA A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA MUNICIPAL DE MÁQUINAS E VEÍCULOS DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE RODEIO BONITO – RS, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar.


O PREFEITO MUNICIPAL DE RODEIO BONITO/RS, no uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, que às 8h30, do dia 30 do mês de maio do ano de 2025, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Rodeio Bonito/RS, localizada na Av. do Comércio, nº 196, centro de Rodeio Bonito/RS, se reunirão a pregoeira e a equipe de apoio, com a finalidade de receber propostas e documentos de habilitação, objetivando a  licitação na modalidade de “PREGÃO PRESENCIAL”,  do tipo “MENOR PREÇO POR LOTE”, processando-se essa licitação nos termos da Lei Federal n.º 14.133/21 e a Lei Complementar nº 123/2006, bem como as condições a seguir estabelecidas. O presente Edital está fixado no mural da Prefeitura de Rodeio Bonito/RS, podendo os interessados obter cópia do mesmo pelo site www.rodeiobonito.rs.gov.br ou pelo e-mail licitacao@rodeiobonito.rs.gov.br.

A sessão pública será registrada em ata e gravada em áudio e vídeo, em cumprimento ao artigo, 17, § 2º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

FUNDAMENTAÇÃO DO PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL 

A realização da licitação no formato presencial está fundamentada no enquadramento do Município de Rodeio Bonito/RS no Art. 176, da Lei Federal 14.133/21, que dispõe:

Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6 (seis) anos, contado da data de publicação desta Lei, para cumprimento:
[...]
II - da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica a que se refere o § 2º do art. 17 desta Lei;

1. DO OBJETO:
1.1 O objeto da presente licitação consiste no REGISTRO DE PREÇOS CONFORME DEMANDA EVENTUAL E FUTURA PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MECÂNICA, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS NOVAS, SEM USO, GENUÍNAS, ORIGINAIS DE PRIMEIRA LINHA OU PEÇA DE REPOSIÇÃO COM AS MESMAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CARACTERÍSTICAS DE QUALIDADE DA PEÇA DE PRODUÇÃO ORIGINAL (ABNT NBR 15296), VIA TABELA DE PREÇOS DO SISTEMA TRAZ VALOR (SISTEMA DE SOFTWARE TABELA TRAZ VALOR) PARA LINHA LEVE, VANS, MINI VANS, MICRO ÔNIBUS, ÔNIBUS, IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS, PARA A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA MUNICIPAL DE MÁQUINAS E VEÍCULOS DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE RODEIO BONITO – RS.
1.1. A CONTRATADA somente poderá subcontratar os serviços que comprovadamente não possa executar por motivo de força maior e mediante prévia avaliação por parte do fiscal da ata, sendo, entretanto, responsável por esses serviços, nos termos do artigo 122 da Lei n.º 14.133/21 e suas alterações.
1.2. As licitantes para as quais for adjudicado item constante do Anexo I e forem convocadas para a assinatura da Ata, obterão apenas o direito e a exclusividade de fornecimento do referido item até o término da vigência contratual. 
1.3. O Município de Rodeio Bonito, não se responsabilizará por prejuízos financeiros, não cabendo por parte dos licitantes qualquer recurso sob alegação da expectativa da contratação por parte do Município.
1.4. Os serviços e fornecimento de peças deverão seguir e serem prestados de acordo com o Termo de Referência. O licitante que cotar acima do valor referência estará automaticamente desclassificado do item cotado. A Administração Municipal irá adquirir de acordo com suas necessidades.
1.5. No caso de haver alguma reforma que abranja parte do veículo ou da máquina, que exija uma estrutura mais adequada para seu conserto, do que em manutenções que ocorrem de forma mais usual, o município poderá realizar um processo licitatório específico para aquela situação. (Exemplo: Reforma de motor, reforma da caixa, da embreagem e do diferencial, etc.).
1.6. A empresa vencedora do(s) serviço(s) de mão de obra ficará responsável pelo fornecimento das peças necessárias para o conserto do(s) respectivo(s) veículo(s) ou máquina(a).
1.7. O fornecimento das peças ficará baseado no maior desconto ofertado pelo licitante nos preços das peças da tabela do Sistema TABELA TRAZ VALOR, contratada pelo município para acesso ao banco de dados de preços de peças. Caso a peça necessária para o conserto/manutenção não esteja na relação da tabela do Sistema, o município fará a sua aquisição mediante ao menos três orçamentos, bem como poderá utilizar-se da ferramenta de pesquisa e comparação de preços chamada “Banco de Preços”.
1.8. Conforme art. 83 da Lei 14.133/2021, a existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 
1.9. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
a) ANEXO I - Termo de Referência
b) ANEXO II – Modelo de Carta de credenciamento
c) ANEXO III – Declaração de Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte
d) ANEXO IV – Declaração de Habilitação
e) ANEXO V - Declaração de Idoneidade
f) ANEXO VI – Declaração de Responsabilidade
g) ANEXO VII – Relatório de Veículos e Máquinas do Município
h) ANEXO VIII - Minuta da Ata de Registro de Preços
i) ANEXO IX - Declaração de Responsável
j) ANEXO X – Modelo de Proposta Comercial

1.10. A sessão do Pregão Presencial será realizada na sala de licitações no seguinte endereço: Av. do Comércio, nº 196, Centro, Rodeio Bonito/RS, na sala do setor de licitações, às 8h30 do dia 30/05/2025, sendo que todas as referências de tempo observam o horário de Brasília.

2. DESCRIÇÃO ANALÍTICA DOS SERVIÇOS QUE SERÃO REALIZADOS, GENERALIDADES E OBRIGAÇÕES ATINENTES A TODOS OS ITENS:
2.1. Realização de serviços de manutenção preventiva e corretiva em veículos leves, médios e máquinas pesadas, movidos a gasolina, óleo diesel, bicombustível ou a etanol, integrantes da frota da Prefeitura do Município de Rodeio Bonito/RS. A manutenção corretiva e de revisão ocorrerá a critério da Contratante, e compreenderá basicamente na substituição de componentes com vida útil pré-determinada, tais como: óleo, elemento de filtros, correias, velas pastilhas de freio. A manutenção corretiva compreende todos os reparos necessários aos defeitos ocorridos como quebra de componentes e desgastes prematuros.
2.2. Os serviços contratados deverão compreender: Serviços mecânicos e elétricos em geral em veículos leves, médios e máquinas pesadas: montagem, reparo, substituição: suspensão, transmissão, direção (mecânica/hidráulica), sistema de freios em geral, motor, alimentação, escapamento, sistema de arrefecimento, embreagem, direção, troca de óleos, lubrificantes e filtro lubrificação, assistência e reparo em sistema elétrico, substituição e instalação de peças, componentes e acessórios, todo os tipos de solda, e serviços de torno em geral, bem como todo  e qualquer serviço de reparo para pleno funcionamento do veículo/máquina.
2.3. Obrigações da contratada:
a) prestar garantia do serviço contra qualquer defeito de fabricação, pelo período de 180 dias a contar da data da entrega definitiva do veículo. Durante o período de garantia, a Contratada ficará obrigada a efetuar, às suas expensas (inclusive as despesas de deslocamento, estadia, alimentação, etc.), o reparo por qualquer serviço que apresente defeito;
b) Possuir mão-de-obra especializada em mecânica em geral;
c) Executar os serviços contratados somente com a prévia autorização da CONTRATANTE;
d) Encaminhar ao Fiscal da ata as avaliações de manutenção dos veículos/máquinas e descritivo das peças que deverão ser utilizadas para manutenção dos veículos/máquinas em até 24 (vinte e quatro) horas, contadas do recebimento do veículo/máquina em sua Oficina.
e) Iniciar as manutenções dos veículos/máquinas em até 24 (vinte e quatro) horas, contados da data em que o Fiscal da ata devolver à contratada a avaliação com os serviços autorizados juntamente com as peças necessárias para a execução dos trabalhos.
2.4. Nas avaliações de manutenção e/ou orçamento da mão de obra dos veículos/máquinas deverão constar:
a) Número da ordem de serviço ou número da ficha de controle, modelo do veículo/máquina, placa, ano, número do chassi, diagnóstico detalhado do estado do veículo/máquina;
b) Peças, acessórios e todo e qualquer tipo de serviços que serão utilizados na manutenção do veículo;
c) Previsão de término dos serviços, observando-se o prazo não superior a 05 (cinco) dias, caso haja necessidade, o prazo poderá ser prorrogado com prévio aviso, se autorizado pela CONTRATANTE;
2.5. Os veículos/máquinas entregues para a execução de serviços e manutenção, bem como as peças que serão utilizadas para manutenção dos mesmos, ficarão sob total responsabilidade da CONTRATADA, até que seja efetivada a devolução no ato da entrega do veículo já reparado, sendo que a CONTRATADA é responsável pelo ressarcimento de quaisquer despesas que vierem a ocorrer, bem como por qualquer dano, multa ou infração de trânsito no período em que o(s) veículo(s) estiver(em) sob a sua guarda, inclusive no que concerne à parte de acessórios obrigatórios, quais sejam: pneu/roda sobressalente, triângulo, extintor de incêndios, chave de roda, macaco, ferramental e outros objetos e acessórios listados por ocasião da entrega;
2.6. Permitir a entrada em suas dependências, do Fiscal da CONTRATANTE, do Secretário Municipal ou do motorista do veículo, para acompanhamento dos serviços, bem como para a análise das avaliações propostas, assim como avaliação técnica dos locais e das condições gerais, a fim de assegurados padrões de qualidade esperado pela CONTRATANTE e exigidas no edital;
2.7. Assegurar facilidade da comunicação através de telefone, e-mail, e/ou outros meios de comunicação disponíveis;
2.8. Fornecimento das peças necessárias para o concerto do(s) respectivo(s) veículo(s) ou máquina(a), no maior desconto ofertado pelo licitante nos preços das peças da tabela do Sistema TRAZ VALOR, contratada pelo município para acesso ao banco de dados de preços de peças. Caso a peça necessária para o conserto/manutenção não esteja na relação da tabela do Sistema, o município fará a sua aquisição mediante ao menos três orçamentos, bem como poderá utilizar-se da ferramenta de pesquisa e comparação de preços chamada “Banco de Preços”.
2.9. Os serviços deverão ser prestados de acordo com as avaliações previamente autorizadas pelo Fiscal da ata, durante o período de validade da mesma.
2.10. Do fornecimento dos serviços e do transporte: 
a) Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser prestados na área de abrangência do território do município, ou seja, as oficinas mecânicas prestadoras dos serviços dos licitantes deverão estar instaladas no território do município de Rodeio Bonito.
b) O transporte do veículo ou da máquina até a sede da Contratada para a realização dos serviços será de responsabilidade da Contratante. Os serviços que podem ser realizados no parque de máquinas do município, deverão ser realizados neste local sem qualquer custo adicional ao município.
2.11. A Contratada deverá estar estabelecida em prédio área coberta, a fim de acondicionar e manter seguros os bens de propriedade do Município.  A partir da entrega até a devolução a Contratada se responsabilizará por furto, roubo ou        quaisquer eventualidades que venha a trazer dano/prejuízo ao(s) veículo (os) que estiverem sob sua guarda e responsabilidade, arcando com as devidas reparações e/ou ressarcimentos dos danos e prejuízos causados.
2.12. É de inteira responsabilidade da empresa, o fornecimento de profissionais, equipamentos, ferramentas e peças necessários a execução das manutenções/consertos, incluindo os materiais para torno e solda.

3. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES:
3.1. Para participação no certame, a licitante, deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação em envelopes distintos, lacrados, não transparentes, identificados, respectivamente, como de n° 1 e n° 2, para o que se sugere a seguinte inscrição:


AO MUNICÍPIO DE RODEIO BONITO - RS  
EDITAL DE PREGÃO N.º 21/2025
ENVELOPE N.º 01 - PROPOSTA PROPONENTE: (NOME COMPLETO)

AO MUNICÍPIO DE RODEIO BONITO - RS 
EDITAL DE PREGÃO N.º 21/2025
ENVELOPE N.º 02 - DOCUMENTAÇÃO   PROPONENTE: (NOME COMPLETO)

4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO:
4.1. A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto a pregoeira, diretamente, por meio de seu representante legal, ou através de procurador regularmente constituído, que devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse da representada. 
4.2. A identificação será realizada através da apresentação de documento de identidade CI ou CNH. 
4.3. A documentação referente ao credenciamento deverá ser apresentada fora dos envelopes. 
4.4. O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 
a) se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado, deverá apresentar: 
i -  cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; 
ii -  documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comercial ou de sociedade por ações; 
iii -  inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no caso de sociedade civil; 
iv -  decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País; 
b) registro comercial, se empresa individual. 
c) se representada por procurador, deverá apresentar: 
i -  instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante reconhecida, em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1º, do Código Civil, em especial o nome da empresa outorgante e de todas as 
ii -  pessoas com poderes para a outorga de procuração, o nome do outorgado e a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública; ou 
iii -  carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da licitante, comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame.  
4.5. Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar a carta de credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório. 
4.6. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatória a licitante fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à licitação. 
4.7. Declarações conforme item 6.3, letra “a” ao “l” (declaração Conjunta).

5. VEDAÇÕES:
5.1. Não poderão disputar licitação ou participar da execução da ata, direta ou indiretamente: 
a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou no contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria. 
5.2. A participação no presente certame licitatório é exclusiva para empresas que possuem estabelecimento na área de abrangência do território do município de Rodeio Bonito/RS.
5.3. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 5.1, supra, será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
5.4. Durante a vigência da ata, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização da ata. 

6. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:
6.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das licitantes e demais pessoas presentes à sessão pública do pregão, o pregoeiro, inicialmente, receberá o envelope nº 01 - Proposta e o envelope nº 02 - Documentação. 
6.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a participação de nenhuma licitante retardatária. 
6.3. O pregoeiro realizará o credenciamento da interessada, que deverá comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais, bem como para a prática dos demais atos do certame, além de declarar: 
a) O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na forma da lei; 
b) Declara para os devidos fins legais que até a presente data inexiste fatos impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
c) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
d) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas 
e) Declara cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme parágrafo 4º e 5º do art. 26 do Decreto 10.024/2019; 
f) Declara que não está inscrita no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP (Portal Transparência), impedidas pela Administração Pública; 
g) Declara que não está incluída no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa disponível no Portal do CNJ; 
h) Declara que não está incluída na Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 
i) Declaração que o CNAE da empresa contempla o objeto da licitação; 
j) Declara o cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, para as empresas ME/EPP/EQUIPARADAS;
k) Declara a observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, para as empresas ME/EPP/EQUIPARADAS;
l)  Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 
6.4. A não declaração do item 6.3, letra “j”, produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte.
6.5. Eventuais outros documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, podendo ser prorrogado.
6.6. As declarações acima citadas poderão ser feitas em declaração conjunta, impressa e apresentada junto ao credenciamento. 

7. PROPOSTA DE PREÇO:
7.1. A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 60 (sessenta) dias, deverá ser apresentada em folhas sequencialmente numeradas e rubricadas, sendo a última datada e assinada pelo representante legal da empresa, datilografada ou impressa eletronicamente, ser redigida em linguagem clara, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, e deverá conter:
a) Razão social da empresa completo e CNPJ da licitante;
b) Descrição completa dos serviços;
c) Preço por hora efetivamente trabalhada quando se tratar de prestação de serviços (mão-de-obra), indicado em moeda nacional, onde deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação ou, ainda, despesas com transporte ou terceiros, que correrão por conta da licitante vencedora;
d) Percentual (%) de desconto sobre a Tabela de preços do Sistema TRAZ VALOR, que não poderá ser inferior a 10%, quando se tratar de fornecimento de peças, onde deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação ou, ainda, despesas com transporte ou terceiros, que correrão por conta da licitante vencedora; 
e) Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender, no todo ou em parte, quaisquer das disposições deste edital, sejam omissas ou apresentem irregularidades insanáveis, bem como aquelas manifestamente inexequíveis, presumindo-se como tais, as que contiverem valores irrisórios ou excessivos;
f) A apresentação da(s) proposta(s) implicará na plena aceitação, por parte do proponente, das condições estabelecidas neste edital e seus anexos;
g) Não serão aceitas propostas com ofertas não previstas neste edital, nem preços ou vantagens baseados nas ofertas das demais proponentes;
h) Os bens e serviços ofertados deverão ser em conformidade a legislação pertinente, atendendo aos padrões de acordo com as respectivas normas.
7.2. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço, no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, também em eventual contratação.
7.3. Declaração com os dados do responsável pela assinatura da ata - conforme ANEXO IX

8. DOS CRITÉRIOS E PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO:
8.1. No julgamento das propostas, será observado o critério de MENOR PREÇO POR LOTE para a classificação dos licitantes, desde que as mesmas atendam às exigências deste Edital.
8.2. Para os lotes, considerar-se-á a proposta mais vantajosa, para os fins deste pregão, aquela que apresentar o MENOR PREÇO, considerado este o menor VALOR TOTAL, apurados de acordo com a seguinte equação:

VT = VP x (1 – D/100) + QH x VH  

Das definições: 
VT = valor total em reais; 
VP = valor estimado de peças de reposição por ano (R$); 
D = percentual de desconto ofertado pelo licitante em relação às peças; 
QH = número estimado de horas de serviços consumidas por ano; 
VH = valor do preço da proposta do licitante pela hora trabalhada. 

8.3. A partir do valor total VT (R$) inicial, de cada lote apresentado pelo licitante na sua proposta de preços, será estabelecida a classificação das propostas para etapa dos lances verbais. 
8.4. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, bem como aquelas que apresentarem preços excessivos, assim considerados aqueles que estiverem acima do preço de mercado ou manifestamente inexequíveis, nos termos do art. 59 da Lei n. 14.133/21.
8.5. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora da oferta de valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela poderão fazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens subsequentes, até a proclamação da vencedora.
8.6. Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances, verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas escritas.
8.7. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir da autora da proposta classificada em segundo lugar, até a proclamação da vencedora.
8.8. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances.
8.9. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitante, obedecida a ordem prevista nos itens 8.6 e 8.7.
8.10. Dada a palavra a licitante, esta disporá de 01 (um) minuto para apresentar nova proposta. 
8.11. É vedada a oferta de lance com vista ao empate.
8.12. A diferença entre cada lance deve ser de no mínimo 1% (um por cento).
8.13. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às penalidades constantes no item 16 deste Edital.
8.14. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pela pregoeira, implicará na exclusão da licitante da etapa competitiva e, consequentemente, no impedimento de apresentar novos lances, sendo mantido o último preço apresentado pela mesma, que será considerado para efeito de ordenação das propostas.
8.15. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo a pregoeira negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor.
8.16. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pela pregoeira, as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.
8.17. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, a pregoeira verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais          baixo, comparando-a com os valores consignados em planilha de custos, decidindo motivadamente a respeito.
8.18. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarada vencedora a licitante que ofertar o menor preço unitário, desde que a proposta tenha sido apresentada de acordo com as especificações deste edital e seja compatível com o preço de mercado.
8.19. Serão desclassificadas as propostas que:
a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação;
b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas;
c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente;
d) contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços manifestamente inexequíveis.
8.20. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório.
8.21. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital.
8.22. Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no art. 44, § 2º, da Lei Complementar 123/06, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação para as microempresas, as empresas de pequeno porte e as cooperativas que atenderem ao item 6.3, deste edital.
8.23. Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor.
8.24. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:
a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa detentora da proposta de menor valor será convocada para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame.
b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada  na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 8.18 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item.
c) Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfizer as exigências do item 8.23 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta originariamente de menor valor.
8.25. O disposto nos itens 8.23 a 8.25, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver sido apresentado por microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.
8.26. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos.
8.27. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao setor de licitações deste Município.
8.28. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes.

9. DA HABILITAÇÃO:
9.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá apresentar dentro do ENVELOPE Nº 02, os seguintes documentos:

9.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) registro comercial, no caso de empresa individual;
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
d) A licitante fica dispensada da apresentação dos documentos enumerados nas letras a, b ou c deste subitem 9.2, caso já tenha apresentado quando do credenciamento junto ao pregoeiro.

9.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
a) Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se o licitante for pessoa natural, ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), se o licitante for pessoa jurídica;
b) A inscrição no cadastro de contribuinte Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) A regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante; 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante; 
e) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
h) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXIII do art. 7º da Constituição Federal, dispensada quando apresentada no credenciamento, item 6.3. 
i) Para a regularidade fiscal e trabalhista, será aceita certidão positiva com efeito de negativa. 
j) Caso o licitante seja considerado isento de tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual ou da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente que demonstre tal isenção. 

9.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) Certidão Negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 90 (Noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 

9.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
a) Declaração de Capacidade Operativa de que a licitante dispõe de todos os equipamentos, pessoal técnico e operacional necessários à execução dos serviços, garantindo ainda que não haja qualquer tipo de paralisação dos serviços por falta dos equipamentos ou de pessoa;
b) Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a empresa licitante já tenha executado com bom desempenho objeto pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação; 
c) Declaração (conforme Anexo VI), sob as penas da lei, de que se responsabilizará pela subcontratação com total cumprimento das determinações contidas no presente edital, assinada pelo representante legal, caso subcontratar os serviços permitidos;
d) Declaração assinada pelo representante legal da empresa de que peças a serem substituídas serão novas, sem uso, genuínas, originais de primeira linha ou peça de reposição com as mesmas especificações técnicas e características de qualidade da peça de produção original (ABNT NBR 15296);
e) Declaração assinada pelo representante legal da empresa de que a oficina mecânica onde serão executados os serviços, está instalada na área de abrangência do território do Município de Rodeio Bonito – RS;
f) Declaração que a empresa atende a CLT relativo à Segurança e Medicina do Trabalho, conforme estabelece a NR 07 da Portaria n° 3214/78;
g) Declaração de possuir profissional(is) capacitado(s) em mecânica, necessários à execução dos serviços ofertados, sendo este detentor de experiência e vínculo com a empresa.
h) A comprovação de vínculo do profissional capacitado em mecânica deverá ser da seguinte forma: 
i -  Em se tratando de sócio da empresa, por intermédio da apresentação do Contrato Social e; 
ii -  No caso de empregado, mediante cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS).  

9.6. O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder da pregoeira pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar da homologação da licitação, devendo a licitante retirá-lo, após aquele período, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope.

10. DA VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO: 
10.1. Encerrada a etapa de propostas, os documentos de habilitação serão examinados pela pregoeira, que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 
10.2. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
10.3. Os documentos de habilitação, de que trata o item 9, serão examinados pela pregoeira para fins de verificação do atendimento aos requisitos do Edital; 
10.4. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome e CNPJ da matriz ou todos em nome e CNPJ da filial, exceto aqueles que comprovadamente só possam ser fornecidos à matriz e referir-se ao local do domicílio ou sede do interessado. 
10.5. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade. 
10.6. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal 
10.7. As certidões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente estabelecida pelo órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias antes da data da sessão pública deste Pregão. 
10.8. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital ou deixar de enviar a documentação de habilitação por meio de campo próprio do Sistema quando solicitado pelo Pregoeiro, ficando sujeito às penalidades previstas neste Edital. 
10.9. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida no item 6.3, letra “j”, deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 
10.10. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 
10.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
10.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital. 
10.13. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

11.     DOS RECURSOS:  
11.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face de: 
a) Ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 
b) julgamento das propostas; 
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
d) anulação ou revogação da licitação. 

11.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 
11.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 13.1 do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 
a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
b) a apreciação dar-se-á em fase única. 

11.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
11.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 
11.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO:
12.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 
d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

13. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
13.1. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta das dotações orçamentárias:

PA: 2059 – 3390.30.39.00.00.00 – Material Para Manutenção de Veículos / RV: 1
PA: 2059 – 3390.39.19.00.00.00 – Manutenção e Conservação de Veículos / RV: 1
PA: 2061 – 3390.30.39.00.00.00 – Material Para Manutenção de Veículos / RV: 1
PA: 2061 – 3390.39.19.00.00.00 – Manutenção e Conservação de Veículos / RV: 1
PA: 2046 – 3390.30.39.00.00.00 – Material Para Manutenção de Veículos / RV: 20
PA: 2046 – 3390.39.19.00.00.00 – Manutenção e Conservação de Veículos / RV: 20
PA: 2043 – 3390.30.39.00.00.00 – Material Para Manutenção de Veículos / RV: 20
PA: 2043 – 3390.39.19.00.00.00 – Manutenção e Conservação de Veículos / RV: 20
PA: 2012 – 3390.30.39.00.00.00 – Material Para Manutenção de Veículos / RV: 40
PA: 2012 – 3390.39.19.00.00.00 – Manutenção e Conservação de Veículos / RV: 40

14. DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO: 
14.1. O licitante vencedor será convocado para assinar a ata ou para retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
14.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 
14.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata ou para retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura da ata de registro de preços e/ou ata nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

15. DA FISCALIZAÇÃO: 
15.1. Sujeitar-se-á a Contratada à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da autoridade encarregada de acompanhar o fornecimento do objeto desta licitação, observadas as regras definidas na minuta contratual ou no instrumento equivalente. 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
16.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial da ata; 
b) dar causa à inexecução parcial da ata que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total da ata; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar a ata ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução da ata; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da ata; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
m) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
n) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
o) deixar de apresentar amostra ou apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
p) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital e seus anexos 
q) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
r) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
s) induzir deliberadamente a erro no julgamento.  
16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 16.1 deste Edital as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado; 
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
16.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 16.2. do presente Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 
16.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral da ata com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 17.1. do presente Edital.  
16.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
16.6. A aplicação das sanções previstas no item 16.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
16.7. Na aplicação da sanção prevista no item 16.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
16.8. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021 requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
16.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
16.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
16.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
17. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) pagamento da multa; 
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo. 
17.2. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 16.1 do presente Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 
17.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

18. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: 
18.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações poderão ser enviados ao pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, no E-mail: licitacao@rodeiobonito.rs.gov.br. 
18.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no sítio eletrônico da Administração. 
18.3. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente. 
18.4. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

19. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
19.1. Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias, após a prestação dos serviços e fornecimento das peças, acompanhados dos documentos fiscais devidamente liquidados pelo referido setor responsável, mediante apresentação de relatório de atividades (o relatório deve informar a data em que o serviço foi realizado, quais os serviços prestados e o local/parte do veículo ou da máquina em que foram executados). 
19.2. O pagamento será em até 15 (quinze) dias, conforme cronograma de pagamentos estabelecidos no Decreto Municipal nº 3.818/2018. Caso a Empresa não for optante do simples nacional, imune ou isenta deverá destacar na nota fiscal a alíquota da IRRF a ser retido pelo município, e acordo com a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n.º 1.234/2012 e Decreto Municipal nº 4.210/2022. Sob pena de devolução do documento.

20. RECEBIMENTO DO OBJETO:
20.1. Os serviços deverão ser executados conforme previsto no TERMO DE REFERÊNCIA da presente licitação.
20.2. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue após execução dos serviços e fornecimento das peças.

21. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO/ATA:
21.1. A validade da Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura desta, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme Art. 84, da Lei Federal n. 14.133/21.

22. DAS CONDIÇÕES PARA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS/REAJUSTE: 
22.1. O preço dos serviços (mão de obra) contratados, poderão sofrer reajustes após o período de 12 (doze) meses, pelo índice oficial do IPCA ou outro índice oficial que venha a substituí-lo.



23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
23.1. O Município de Rodeio Bonito/RS poderá revogar este Pregão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 
a) A anulação do pregão induz à do objeto de contratação equivalente. 
23.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.  É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 
23.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente. 
23.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
23.5. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
a) A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão da ata ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
23.6. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 
23.7. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo (a) Pregoeiro (a), no endereço eletrônico mencionado neste Edital, ou através do fone (55) 3798-1155. 
23.8. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
23.9. O 	Edital 	está 	disponibilizado, 	na 	íntegra, 	no 	endereço eletrônico  https://www.rodeiobonito.rs.com.br.
23.10. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF. 
23.11. A participação nesta licitação implicará em plena aceitação aos termos e condições deste Edital e seus anexos, bem como das normas administrativas vigentes. 
23.12. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado. 
23.13. Fica eleito o Foro da Comarca de Rodeio Bonito/RS para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e da ata dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.

Rodeio Bonito - RS, em 19 de maio de 2025.





Paulo Duarte
Prefeito Municipal




De acordo em data supra:
Leonardo Zatti
OAB/RS 125.423



















ANEXO I
TR - TERMO DE REFERÊNCIA
Compras e Serviços

Município de Rodeio Bonito/RS
Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, Secretaria Municipal da Agricultura, Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Educação Cultura e Desportos.       
Necessidade da Administração: contratação de serviços de mecânica e fornecimento de peças.

2. DEFINIÇÃO DO OBJETO
2.1 REGISTRO DE PREÇOS CONFORME DEMANDA EVENTUAL E FUTURA PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MECÂNICA, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS NOVAS, SEM USO, GENUÍNAS, ORIGINAIS DE PRIMEIRA LINHA OU PEÇA DE REPOSIÇÃO COM AS MESMAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CARACTERÍSTICAS DE QUALIDADE DA PEÇA DE PRODUÇÃO ORIGINAL (ABNT NBR 15296), VIA TABELA DE PREÇOS DO SISTEMA TRAZ VALOR (SISTEMA DE SOFTWARE TABELA TRAZ VALOR) PARA LINHA LEVE, VANS, MINI VANS, MICRO ÔNIBUS, ÔNIBUS, IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS, PARA A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA MUNICIPAL DE MÁQUINAS E VEÍCULOS DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE RODEIO BONITO – RS.
2.2 O objeto desta contratação é caracterizado como serviço comum, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais do mercado, decorrente de necessidade recorrente das Áreas Requisitantes.
2.3 A validade da Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura desta, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme Art. 84, da Lei Federal n. 14.133/21.
2.4 Os bens/serviços objeto da contratação pretendida possuem as seguintes especificações:

	[bookmark: _Hlk185927176]Lote 
	Qtde.
	Unid.
	Descrição

	01
	
300
	
Horas
	Prestação de Serviços Mecânicos Preventivos e Corretivos para Veículos Leves (gasolina e Álcool) lotados na Secretaria Municipal da Saúde, incluindo serviço de solda. 
Marca Fiat
Valor de referência por hora efetivamente trabalhada: R$ 93,00

	
	01
	UN
	Peças para mecânica geral de Veículos Leves (gasolina e Álcool) lotados na Secretaria Municipal da Saúde. 
Marca: Fiat
Preço das peças: Percentual (%) de desconto sobre a Tabela de preços do Sistema TRAZ VALOR: Mínimo 10,5% de desconto.
Valor Estimado para peças: R$ 100.000,00

	02
	300
	Horas
	Prestação de Serviços Mecânicos Preventivos e Corretivos para veículos
Vans e Minivans, incluindo serviço de solda. 
Marca: Fiat
Valor de referência por hora efetivamente trabalhada: R$ 116,67

	
	
01
	
UN
	Peças para mecânica geral de veículos Vans e Minivans. 
Marca: Fiat
Preço das peças: Percentual (%) de desconto sobre a Tabela de preços do Sistema TRAZ VALOR: Mínimo 11% de desconto.
Valor Estimado para peças: R$ 100.000,00

	03
	600
	Horas
	Prestação de Serviços Mecânicos Preventivos e Corretivos	para veículos micro-ônibus e ônibus, incluindo serviço de solda. 
Marca: Volkswagen Valor de referência por hora efetivamente trabalhada: R$ 117,00

	
	
01
	
UN
	Peças para mecânica geral de veículos micro-ônibus e ônibus. 
Marca: Volkswagen
Preço das peças: Percentual (%) de desconto sobre a Tabela de preços do Sistema TRAZ VALOR: Mínimo 11% de desconto.
Valor Estimado para peças: R$ 100.000,00

	04
	
900

	Horas
	Prestação de Serviços Mecânicos Preventivos e Corretivos   para mecânica geral de veículos caminhões, incluindo serviço de solda. 
Marca: Mercedes Benz.
Valor de referência por hora efetivamente trabalhada: R$ 118,00

	
	

01
	

UN
	Peças para mecânica geral de veículos caminhões. 
Marca: Mercedes Benz.
Preço das peças: Percentual (%) de desconto sobre a Tabela de preços do Sistema TRAZ VALOR: Mínimo 11% de desconto.
Valor Estimado para peças: R$ 200.000,00

	05
	
900

	Horas
	Prestação de Serviços Mecânicos Preventivos e Corretivos   para mecânica geral de veículos caminhões, incluindo serviço de solda. 
Marca: Ford.
Valor de referência por hora efetivamente trabalhada: R$ 118,00

	
	01
	UN
	Peças para mecânica geral de veículos caminhões.
Marca: Ford
Preço das peças: Percentual (%) de desconto sobre a Tabela de preços do Sistema TRAZ VALOR: Mínimo 10,5% de desconto.
Valor Estimado para peças: R$ 200.000,00

	06
	
250

	Horas
	Prestação de Serviços Mecânicos Preventivos e Corretivos   para mecânica geral de veículos caminhões, incluindo serviço de solda. 
Marca: Volkswagen.
Valor de referência por hora efetivamente trabalhada: R$ 118,00

	
	
01
	
UN
	Peças para mecânica geral de veículos caminhões. 
Marca: Volkswagen
Preço das peças: Percentual (%) de desconto sobre a Tabela de preços do Sistema TRAZ VALOR: Mínimo 11% de desconto.
Valor Estimado para peças: R$ 150.000,00

	07
	
1200

	Horas
	Prestação de Serviços Mecânicos Preventivos e Corretivos   para mecânica geral de Máquinas Pesadas (Moto Niveladoras e Retroescavadeiras), incluindo serviço de solda. 
Marca: Caterpillar
Valor de referência por hora efetivamente trabalhada: R$ 140,00

	
	

01
	

UN
	Peças para mecânica geral de Máquinas Pesadas (Moto Niveladoras e Retroescavadeiras).
Marca: Caterpillar
Preço das peças: Percentual (%) de desconto sobre a Tabela de preços do Sistema TRAZ VALOR: Mínimo 11% de desconto.
Valor Estimado para peças: R$ 300.000,00

	08
	
300

	Horas
	Prestação de Serviços Mecânicos Preventivos e Corretivos   para mecânica geral de Máquinas Pesadas (Moto niveladora, Escavadeiras Hidráulicas), incluindo serviço de solda. 
Marca: Liugong.
Valor de referência por hora efetivamente trabalhada: R$ 140,00

	
	

01
	

UN
	Peças para mecânica geral de Máquinas Pesadas (Moto niveladora, Escavadeiras Hidráulicas).
Marca: Liugong
Preço das peças: Percentual (%) de desconto sobre a Tabela de preços do Sistema TRAZ VALOR: Mínimo 10,8% de desconto.
Valor Estimado para peças: R$ 200.000,00

	09
	250
	Horas
	Prestação de Serviços Mecânicos Preventivos e Corretivos   para mecânica geral de Máquinas Pesadas (Pá Carregadeira), incluindo serviço de solda. 
Marca: Doosan.
Valor de referência por hora efetivamente trabalhada: R$ 140,00

	
	
01
	
UN
	Peças para mecânica geral de Máquinas Pesadas (Pá Carregadeira).
Marca: Doosan.
Preço das peças: Percentual (%) de desconto sobre a Tabela de preços do Sistema TRAZ VALOR: Mínimo 11% de desconto.
Valor Estimado para peças: R$ 130.000,00

	10
	
150
	
Horas
	Prestação de Serviços Mecânicos Preventivos e Corretivos para mecânica geral de Máquinas Agrícolas. (Roçadeira), incluindo serviço de solda. 
Marca: Netz.
Valor de referência por hora efetivamente trabalhada: R$ 140,00

	
	01
	UN
	Peças para mecânica geral de Máquinas Agrícolas. (Roçadeira)
Marca: Netz.
Preço das peças: Percentual (%) de desconto sobre a Tabela de preços do Sistema TRAZ VALOR: Mínimo 11% de desconto.
Valor Estimado para peças: R$ 10.000,00

	11
	150
	Horas
	Prestação de Serviços Mecânicos Preventivos e Corretivos   para mecânica geral de máquinas agrícolas. (Roçadeira) 
Marca: MFW.
Valor de referência por hora efetivamente trabalhada: R$ 116,67

	
	01
	UN
	Peças para mecânica geral de Máquinas Agrícolas. (Roçadeira)
Marca: MFW.
Preço das peças: Percentual (%) de desconto sobre a Tabela de preços do Sistema TRAZ VALOR: Mínimo 11% de desconto.
Valor Estimado para peças: R$ 10.000,00


Obs. 01: Serão admitidas peças novas, sem uso, genuínas, originais de primeira linha ou peça de reposição com as mesmas especificações técnicas e características de qualidade da peça de produção original (ABNT NBR 15296).
Obs. 02: Entende-se por PEÇAS ORIGINAIS DE PRIMEIRA LINHA, para fins do objeto deste edital, todos os componentes fabricados por fornecedores que abastecem as montadoras e também distribuídas diretamente no mercado varejista (autopeças), sendo assim fica determinado que este produto seja inteiramente novo sem que tenha passado por qualquer processo de reciclagem, por recondicionamento ou remanufatura com a marca registrada e embalada na caixa original.
Obs. 03: Entende-se por PEÇA GENUÍNA o produto utilizado com homologação da montadora para a linha de montagem, ou seja, com a chancela estampada no produto e na embalagem da montadora, determinando que este produto tenha sido aprovado pelo controle de qualidade e seja inteiramente novo sem que tenha passado por qualquer processo de reciclagem, recondicionamento ou remanufatura;
Obs. 04: Entende-se por PEÇAS PADRÃO ABNT NBR 15296 aquelas que possuam as mesmas especificações técnicas e padrões de qualidade daquelas produzidas pelos fabricantes das peças originais;
Obs. 05: Em situações especiais, levando em consideração que a frota do Município de Rodeio Bonito/RS, também é composta de alguns veículos/máquinas já fora de fabricação e com dificuldades de se encontrar peças novas, ou ainda, que o custo da peça nova inviabilize o reparo do mesmo, PODERÃO ser aceitos, outros tipos de peça (paralelas, recondicionadas, remanufaturadas), desde que não comprometa o uso e segurança do veículo/máquina. Situação está que deverá ser analisada previamente e individualmente pelo MUNICÍPIO que poderá ou não aceitar tais peças.
Obs. 06: Caso o município adquira veículos/máquinas no decorrer da vigência da ata, poderá se valer desta licitação para as suas manutenções preventivas e corretivas.
Obs. 07: O fornecimento das peças de que tratam da linha leve: vans, mini vans, micro ônibus, ônibus e caminhões do Edital, ficará baseado no maior desconto ofertado pelo licitante nos preços das peças da tabela do Sistema TRAZ VALOR (Sistema de Software TABELA TRAZ VALOR), contratada pelo município para acesso ao banco de dados de preços de peças. Caso a peça necessária para o conserto/manutenção não esteja na relação da tabela do Sistema, o município fará a sua aquisição mediante ao menos três orçamentos, bem como poderá utilizar-se da ferramenta de pesquisa e comparação de preços chamada “Banco de Preços”.
Obs. 08: O fornecimento das peças de que tratam da linha amarela: máquinas pesadas do Edital, ficará baseado no maior desconto ofertado pelo licitante nos preços das peças da tabela oficial de preços da TRAZ VALOR.
Obs. 09: Não será considerado como hora trabalhada o deslocamento do funcionário da oficina, de seu local de trabalho até o local onde o veículo/máquina se encontram. Não podendo deste modo, ser cobrado o deslocamento.
Obs. 10: A manutenção de mecânica geral abrangerá todos os componentes, peças e serviços de manutenção preventiva e corretiva. 
Obs. 11: Entende-se por valor de referência da hora homem, o valor que a administração se propõe a pagar por hora efetivamente trabalhada na realização dos serviços.
Obs. 12: Existem veículos/máquinas que ainda estão em período de garantia, neste caso possíveis manutenções poderão ser feitas em Agência e Concessionária autorizada, afim de não comprometer a garantia dos veículos/máquinas.
Obs. 13:  Caso o município adquira veículos/máquinas no decorrer da vigência da ata, poderá se valer desta licitação para as suas manutenções preventivas e corretivas.
Obs. 14: Em casos onde os veículos/maquinas necessitem passar por grande reforma corretiva, poderá a Administração somente contratar os serviços de diagnóstico, “check list” das peças e seus respectivos códigos e laudo de tudo o que precisa ser reformado; afim de com base nessas informações o Município abra processo licitatório exclusivo para aquela reforma.
Obs. 15: Tendo em vista que o objeto deste Termo de Referência já foi anteriormente licitado e homologado, e considerando a obtenção de valor mais vantajoso na contratação anterior, estabelece-se que o valor homologado na última licitação será utilizado como valor de referência mínimo para fins de obtenção de maior desconto percentual. Portanto, as propostas apresentadas deverão considerar descontos iguais ou superiores ao percentual aplicado sobre o valor anteriormente homologado, sendo vedada a apresentação de propostas com descontos inferiores.
2.5 Do Fornecimento:
2.5.1 As peças deverão ser entregues em embalagem original, acompanhada de Nota Fiscal/Fatura nas dependências do Parque de Máquinas, situado na Avenida do Comércio nº 1267, CEP: 98360-000, Telefone (55) 3798-1155, na Secretaria de Obras, em horário de expediente, devendo comunicar-se previamente com o fiscal da ata, para que esse acompanhe a entrega. 
2.5.2 O prazo de entrega será em até 48 (quarenta e oito) horas do recebimento da Ordem de Compras. Caso o prazo estabelecido não for suficiente a Contratada deverá solicitar por escrito pedido formal ampliação de prazo e as motivações para tal pedido. 
2.5.3 Serviços: O prazo para a prestação de serviços dependerá do total de horas que serão necessários para a reforma/manutenção.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
A frota municipal desempenha um papel crucial na prestação de serviços públicos essenciais, como segurança, saúde e manutenção da cidade. Para garantir o bom funcionamento desses serviços, é fundamental que os veículos da frota estejam em condições adequadas de operação. Isso requer manutenção preventiva e corretiva regular, garantindo a disponibilidade e confiabilidade dos veículos.
Tendo em vista a inexistência, no quadro de servidores deste Município de mão de obra especializada e de instalações apropriadas, faz-se necessária a contratação de empresa(s) para prestação, sob demanda, dos serviços ora propostos, com fornecimento de todas as peças, ferramentas e mão de obra para a manutenção dos veículos e máquinas que compõem a frota, de modo a mantê-los em perfeitas condições de uso e sem riscos aos usuários. Ademais disso,  justifica-se o presente pregão por diversas razões, dentre as quais pode ser destacada a necessidade de manutenção e eventuais recuperações dos veículos da frota do Município, incluindo-se  todos  os  serviços  de  mecânica  em geral,  caixa  de  câmbio,  escapamentos,  radiadores, suspensão,  sistema  de freios,  alinhamento e outros  serviços  afins  necessários  ao  completo  e  perfeito funcionamento dos veículos e outros de natureza afim, visando ao bom estado de conservação  e  perfeito  funcionamento  da  frota  de  veículos,  para  a execução dos serviços públicos e para o  transporte  dos usuários dos serviços públicos, bem como servidores e agentes políticos deste Executivo, nos termos das suas atribuições constitucionais.
Os veículos da frota municipal estão sujeitos a um alto nível de utilização diária, o que os expõe a desgaste e possíveis falhas mecânicas. A falta de manutenção adequada pode resultar em interrupções nos serviços públicos, impactando diretamente a qualidade de vida dos cidadãos e a eficiência das operações municipais. O objetivo deste documento é avaliar a necessidade de contratação de serviços de manutenção veicular para a frota municipal, visando garantir a disponibilidade e confiabilidade dos veículos, permitindo a prestação contínua e eficaz dos serviços públicos.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução pretendida abrange a Contratação de empresa(s) para a prestação de serviços de mecânica, incluindo o fornecimento de peças novas, sem uso, genuínas, originais de primeira linha ou peça de reposição com as mesmas especificações técnicas e características de qualidade da peça de produção original (ABNT NBR 15296), via tabela de preços do Sistema TRAZ VALOR (Sistema de Software TABELA TRAZ VALOR) para linha leve vans, mini vans, micro ônibus, ônibus e caminhões, e via tabela de preços do Sistema TRAZ VALOR para linha amarela, máquinas pesadas, para a manutenção preventiva e corretiva da frota municipal de máquinas e veículos de propriedade do Município de Rodeio Bonito – RS.
A contratação deve seguir as especificações/condições presentes no item 1.2 deste documento.
Esta solução é a que melhor atente todos os tipos de manutenção exigidas pela Administração Municipal, desde as mais simples até as mais complexas e é a que apresenta custo de reparo mais baixo, pois em alguns casos somente será realizada a compra das peças e nos casos mais complexos, com execução do serviço na empresa contratada, os orçamentos serão realizados após a desmontagem do veículo, permitindo a definição exata do que deve ser feito. Esta solução terá validade por 12 (doze) meses, podendo ser renovada. A responsabilidade pela execução dos serviços, fornecimento de mão-de-obra e fornecimento de peças, entre outras responsabilidades, é da empresa contratada.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Os bens/serviços anteriormente mencionados têm natureza de bens/serviços comuns, conforme Decreto Municipal nº 4.354/2024, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital.

Em atendimento ao disposto em seu artigo 17, parágrafos 2º e 5º, os pregões regidos pela Lei 14.133/21, deverão ser realizados preferencialmente na modalidade eletrônica admitindo-se sua realização presencial, desde que motivada, sendo, nessas condições, devida a gravação da sessão de julgamento por meio de áudio e vídeo.  
A utilização da forma presencial no presente Pregão se justifica tendo em vista que o artigo 176 da Lei 14.133/2021 dá um prazo maior para os Municípios de até 20.000 habitantes, como é o caso de Rodeio Bonito/RS, se adequarem à forma eletrônica: 

Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6 (seis) anos, contado da data de publicação desta Lei, para cumprimento: 
                           
                            (...) 

II - da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica a que se refere     o § 2º do art. 17 desta Lei;

Em atendimento a LGL, a inviabilidade da utilização do pregão na forma eletrônica deverá ser justificada. Verifica-se, portanto, que o principal aspecto a ser observado no que se refere à opção pela modalidade de pregão presencial é a possibilidade de se imprimir maior celeridade à contratação de bens e serviços comuns, sem prejuízo à competitividade.  
Justifica-se a necessidade de realizar pregão presencial, em face da existência de particularidade singular no tocante ao apoio logístico no município de Rodeio Bonito/RS, a localidade é extremamente distante dos grandes centros comerciais do Estado, o reconhecimento in loco descomplexifica e favorecerá o planejamento logístico, e o seu acesso é altamente importante para o representante ou procurador da licitante já que irá reconhecer e deterá de um profundo conhecimento da execução de serviços, isso descomplicara os seus cálculos deixando claro in loco com sua asseveração.  
Outrossim, o objeto da modalidade de pregão ora justificada, qual seja, a aquisição de peças e serviços, visando a manutenção e a conservação de todos os veículos da frota municipal de Rodeio Bonito/RS, é de extrema importância ao município, razão pela qual constitui “desvantagem para administração a realização da forma eletrônica”, nos termos do dispositivo legal supracitado, uma vez que o intuito da modalidade pregão na forma presencial é, de fato, consolidar o postulado da celeridade ao processo licitatório e não apenas mero cumprimento da burocratização normativa. Nessa esteira, a presença física dos autores na sessão pública, como pregoeiro, equipe de apoio e licitante, é fundamental para que os concorrentes demonstrem conhecimento aprofundado sobre o objeto licitado. Ademais, podemos destacar, ainda, problemas de logística que poderão acarretar em atrasos na execução dos serviços, pois por envolver empresas de todo o território nacional é possível, por exemplo, a demora na execução dos serviços daquelas que apresentaram menores preços no decorrer da execução da ata. Trata-se de prejuízos de cunho administrativo e operacional para a administração, vez que poderá haver uma lacuna temporal para que os serviços solicitados sejam executados ao gestor, apesar da previsão para execução estar estipulada na ata. 

O pregão presencial permite inibir a apresentação de propostas insustentáveis que atrasariam os procedimentos e aumentariam seus custos. Há diversas vantagens da forma presencial do pregão sobre a eletrônica, dentre as quais: a possibilidade de esclarecimentos imediatos durante o pregão presencial e facilidade na negociação de preços, verificação das condições de habilitação e execução da proposta.  A opção pela modalidade presencial do pregão não produz alteração no resultado final do certame, pelo contrário, permite maior redução de preços em vista da interação do pregoeiro com os licitantes. Ainda, a possibilidade de esclarecimentos imediatos durante a sessão do pregão presencial, promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a complementar o procedimento, verificação imediata das condições de habilitação e execução da proposta, manifestações recursais, proporcionando maior celeridade aos procedimentos, visto em regra, ocorrerem na própria sessão pública, sem prejuízo da competição de preços, também justificam a decisão da adoção do Pregão Presencial.  

Sendo assim, a escolha da modalidade Pregão Presencial é a que melhor se adequa a contratação do objeto do certame, pois a Administração Pública tem o poder discricionário para decidir sobre as modalidades licitatórias de acordo com sua necessidade e conveniência desde que motivadas, como está disposto nos autos. Por fim, com a devida justificativa sobre o ponto de vista da celeridade, entretanto, sem prejudicar a escolha da proposta mais vantajosa, eis que presente a fase de lances verbais, o Pregão Presencial se configura como meio fundamental para contratação de serviços comuns pela Administração Pública de forma mais célere e vantajosa em detrimento às outras formas elencadas na Lei 14133/21.  No exposto, deve-se mencionar que o princípio da eficiência da Administração Pública tem no pregão presencial também a sua manifesta contribuição.  

A presente proposição, também tomou como base, o princípio da teoria de livre mercado, no qual os fornecedores concorrem na busca de oferecer o menor preço, sem com isso, comprometer a qualidade, a confiabilidade e continuidade da execução do serviço. Tal princípio trará benefícios e economia substanciais ao serviço público, cujas políticas e diretrizes devem estar orientadas para garantir e maximizar a qualidade à população, ao menor preço possível. 

Para a prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021: 
I - Jurídica;
II - Técnica;
III - Fiscal, social e trabalhista;
IV - Econômico-financeira.

6. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
I - Contratação de Oficina para: Realização de serviços de manutenção preventiva e corretiva em veículos leves e máquinas pesadas, movidos a gasolina, óleo diesel, bicombustível ou a etanol, integrantes da frota da Prefeitura do Município de RODEIO BONITO/RS. A manutenção preventiva e de revisão ocorrerá a critério da Contratante, e compreenderá basicamente na substituição de componentes com vida útil pré-determinada, tais como: óleo, elemento de filtros, correias, velas pastilhas de freio. A manutenção corretiva compreende todos os reparos necessários aos defeitos ocorridos como quebra de componentes e desgastes prematuros.
II - Os serviços contratados deverão compreender: Serviços mecânicos e elétricos em geral em veículos leves e máquinas pesadas: montagem, reparo, substituição: Suspensão, transmissão, direção (mecânica/hidráulica), sistema de freios em geral, motor, alimentação, escapamento, sistema de arrefecimento, embreagem, direção, troca de óleos, lubrificantes e filtros, lubrificação, assistência e reparo em sistema elétrico, Substituição e instalação de peças, componentes e acessórios, todo os tipos de solda, e serviços de torno em geral, bem como todo e qualquer serviço de reparo para pleno funcionamento do veículo.

7. DAS PEÇAS
I - A empresa vencedora do(s) serviço(s) de mão de obra ficará responsável pelo fornecimento das peças necessárias para o concerto do(s) respectivo(s) veículo(s) ou máquina(a).
II - O fornecimento das peças ficará baseado no maior desconto ofertado pelo licitante nos preços das peças da tabela do Sistema TRAZ VALOR (TABELA TRAZ VALOR), que será contratada pelo município para acesso ao banco de dados de preços de peças. Caso a peça necessária para o conserto/manutenção não esteja na relação da tabela do Sistema, o município fará a sua aquisição mediante ao menos três orçamentos, bem como poderá utilizar-se da ferramenta de pesquisa e comparação de preços chamada “Banco de Preços”.
III - Serão admitidas peças novas, sem uso, genuínas, originais de primeira linha ou peça de reposição com as mesmas especificações técnicas e características de qualidade da peça de produção original (ABNT NBR 15296).
IV - Entende-se por PEÇAS ORIGINAIS DE PRIMEIRA LINHA, para fins do objeto deste edital, todos os componentes fabricados por fornecedores que abastecem as montadoras e também distribuídas diretamente no mercado varejista (autopeças), sendo assim fica determinado que este produto seja inteiramente novo sem que tenha passado por qualquer processo de reciclagem, por recondicionamento ou remanufatura com a marca registrada e embalada na caixa original.
V - Entende-se por PEÇA GENUÍNA o produto utilizado com homologação da montadora para a linha de montagem, ou seja, com a chancela estampada no produto e na embalagem da montadora, determinando que este produto tenha sido aprovado pelo controle de qualidade e seja inteiramente novo sem que tenha passado por qualquer processo de reciclagem, recondicionamento ou remanufatura.
VI - Entende-se por PEÇAS PADRÃO ABNT NBR 15296 aquelas que possuam as mesmas especificações técnicas e padrões de qualidade daquelas produzidas pelos fabricantes das peças originais.
VII - Em situações especiais, levando em consideração que a frota do Município de Rodeio Bonito também é composta de alguns veículos já fora de fabricação e com dificuldades de se encontrar peças novas, ou ainda, que o custo da peça nova inviabilize o reparo do mesmo, PODERÃO ser aceitos, outros tipos de peça (paralelas, recondicionadas, remanufaturadas), desde que não comprometa o uso e segurança do veículo. Situação está que deverá ser analisada previamente e individualmente pelo MUNICÍPIO que poderá ou não aceitar tais peças.CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
I - Prestar garantia mínima de 6 (seis) meses tanto para a peça quanto para a prestação de serviços, a contar da data da entrega definitiva do veículo/máquina. Durante o período de garantia, a Contratada ficará obrigada a efetuar, às suas expensas (inclusive as despesas de deslocamento, estadia, alimentação, etc.), o reparo por qualquer serviço ou peça que apresente defeito.
II - Possuir mão-de-obra especializada em mecânica em geral.
III - Executar os serviços contratados somente com a prévia autorização da CONTRATANTE.
IV - Encaminhar ao Fiscal da ata as avaliações de manutenção dos veículos e descritivo das peças que deverão ser utilizadas para manutenção dos veículos em até 24 (vinte e quatro) horas, contadas do recebimento do veículo/máquina em sua Oficina.
V - Iniciar as manutenções dos veículos/máquinas em até 24 (vinte e quatro) horas, contados da data em que o Fiscal da ata devolver à contratada a avaliação com os serviços autorizados juntamente com as peças necessárias para a execução dos trabalhos.
VI - Nas avaliações de manutenção e/ou orçamento da mão de obra dos veículos deverão constar:
a) Número da ordem de serviço ou número da ficha de controle, modelo do veículo, placa, ano, número do chassi, diagnóstico detalhado do estado do veículo;
b) Peças, acessórios e todo e qualquer tipo de serviços que serão utilizados na manutenção do veículo;
c) Previsão de término dos serviços, observando-se o prazo não superior a 05 (cinco) dias, caso haja necessidade, o prazo poderá ser prorrogado com prévio aviso, se autorizado pela CONTRATANTE.
VII - Os veículos entregues para a execução de serviços e manutenção dos veículos, bem como as peças que serão utilizadas para manutenção dos mesmos, ficarão sob total responsabilidade da CONTRATADA,  até que seja efetivada a devolução no ato da entrega do veículo já reparado, sendo que a CONTRATADA é responsável pelo ressarcimento de quaisquer despesas que vierem a ocorrer, bem como por qualquer dano, multa ou infração de trânsito no período em que o(s) veículo(s) estiver(em) sob a sua guarda, inclusive no que concerne à parte de acessórios obrigatórios, quais sejam: pneu/roda sobressalente, triângulo, extintor de incêndios, chave de roda, macaco, ferramental e outros objetos e acessórios listados por ocasião da entrega.
VIII - Permitir a entrada em suas dependências, do Fiscal da CONTRATANTE, do Secretário Municipal ou do motorista do veículo, para acompanhamento dos serviços, bem como para a análise das avaliações propostas, assim como avaliação técnica dos locais e das condições gerais, a fim de assegurados padrões de qualidade esperado pela CONTRATANTE e exigidas no edital; assegurar facilidade da comunicação através de telefone e e-mail, e/ou outros meios de comunicação disponíveis.
IX - Os serviços deverão ser prestados de acordo com as avaliações previamente autorizadas pelo Fiscal da ata.

9. DO FORNECIMENTO DOS SERVIÇOS E DO TRANSPORTE:
I – Os serviços objeto desta licitação deverão ser prestados na área de abrangência do território do município, ou seja, as oficinas mecânicas prestadores dos serviços dos licitantes deverão estar ou ser instalados no território do município de Rodeio Bonito/RS.
II – Os serviços serão classificados em dois critérios:
a) URGENTE: atendimento no local onde se encontra o veículo com pane em prazo não superior a 2 horas, um mecânico autorizado deverá estar no local para realizar avaliação. Caso o veículo seja levado pela administração até a sede da oficina contratada, deverá a vencedora priorizar os veículos da frota municipal iniciando sua avaliação em prazo não superior a 1 (uma) hora. Em havendo mais de um veículo simultâneo do município na oficina, será priorizado veículos da Secretaria da Saúde, salvo ordem do contratante para priorizar outro.
b) SERVIÇO PROGRAMADO: entende-se por aquela manutenção preventiva a qual deverá ser agendada pela administração e a contratada terá prazo de até 48 horas para apresentar relatório de estado e conservação do veículo.
III - A Contratada deverá apresentar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, “check list” acompanhado do orçamento dos reparos a serem realizados, discriminando: as peças a serem substituídas; o tempo necessário para realizar a reforma; o prazo previsto para o conserto e devolução do veículo. Caso não for possível apresentar orçamento no prazo estabelecido a Contratante deverá solicitar mais prazo por escrito apresentando justificativa motivando a solicitação.
IV - De posse do “check list” e orçamento, após aferição de preços através do software TRAZ VALOR e outros meios que entender necessário, em havendo aprovação, a Contratante autorizará a realização do serviço. A partir da autorização, inicia o prazo estabelecido para a execução dos serviços e devolução do veículo, devidamente testado.
V - As autorizações de execução dos serviços serão emitidas parceladas de acordo com a demanda existente e de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira do Município. 
VI - A vencedora deverá entregar o objeto no local designado previamente pelo município através da ordem de compras.
VII - A Contratada deverá entregar todas as peças substituídas a fim de comprovar sua substituição.
VIII - O transporte do veículo ou da máquina até a sede da Contratada para a realização dos serviços será de responsabilidade da Contratante. Os serviços que podem ser realizados no parque de máquinas do município, deverão ser realizados neste local sem qualquer custo adicional ao município.

10. DAS INSTALAÇÕES:
I - A Contratada deverá dispor de área física adequada à prestação dos serviços de manutenção, bem como para acondicionar e manter seguros os bens de propriedade do Município.  A partir da entrega até a devolução, a Contratada se responsabilizará por furto, roubo ou quaisquer eventualidades que venham a trazer dano/prejuízo aos veículos/máquinas que estiverem sob sua guarda e responsabilidade, arcando com as devidas reparações e/ou ressarcimentos dos       danos e prejuízos causados. 
II - É de inteira responsabilidade da empresa, o fornecimento de profissionais, equipamentos e ferramentas necessários a execução dos serviços, incluindo os materiais para torno e solda.

11. DA SUBCONTRATAÇÃO:
10.1 - A CONTRATADA poderá subcontratar alguns dos serviços acessórios, desde que apresente justificativa para tal e mediante aceite da administração. 
10.2 - A subcontratada deverá possuir a qualificação mínima exigida neste edital a fim de garantir ao Município o bom andamento dos serviços.
10.3 - A contratada poderá credenciar oficinas em serviços especializados, a fim de agilizar as prestações dos serviços.
10.4 - Se for necessário transporte da Contratada até a Subcontratada a despesas de deslocamento ocorrerão exclusivamente pela Contratada sem qualquer ônus para a administração.
10.5 - O Município não reconhecerá qualquer vínculo com empresas subcontratadas, sendo que qualquer contato porventura necessário, de natureza técnica, administrativa, financeira ou jurídica que decorra dos trabalhos realizados será mantido exclusivamente com a CONTRATADA, que responderá por seu pessoal técnico e operacional e, também, por prejuízos e danos que eventualmente estas causarem.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
I - A estimativa da quantidade a ser adquirida/contratada baseou-se em relatório de gastos extraído do sistema de controle de frotas do município, acrescendo em alguns itens uma porcentagem de segurança, ou determinando valor fixo mínimo por item/lote.
II - O objetivo da contratação, é atender as necessidades de fornecimento contínuo de peças e serviços, com entrega de acordo com a necessidade de cada secretaria visando a manutenção da frota municipal de veículos leves, vans, ônibus, caminhões e máquinas e equipamentos pesados (rodoviários e agrícolas).
III - A contratação de um serviço de manutenção qualificado evita que os veículos da Contratante, quando avariados ou necessitando de cuidados preventivos, permaneçam inativos por períodos prolongados, dificultando o pronto atendimento dos essenciais serviços da Instituição.
IV - Serão admitidas peças novas, sem uso, genuínas, originais de primeira linha ou peça de reposição com as mesmas especificações técnicas e características de qualidade da peça de produção original (ABNT NBR 15296). O que garante a aquisição de produtos de qualidade e segurança.
V - Em situações especiais, levando em consideração que a frota do Município de Rodeio Bonito também é  composta  de  alguns  veículos  já  fora  de fabricação e com dificuldades de se encontrar peças novas, ou ainda, que o custo da peça nova inviabilize o reparo do mesmo, PODERÃO ser aceitos, outros tipos de  peça  (paralelas,  recondicionadas,  remanufaturadas),  desde  que  não comprometa  o  uso  e  segurança  do  veículo,  situação  está  que  deverá  ser analisada previamente e individualmente pelo MUNICÍPIO que poderá ou não aceitar tais peças.
VI - Esta licitação objetiva obter a melhor proposta para serviços de mecânica para as demandas diárias imprevisíveis de pronto atendimento, inclusive com hipótese de socorro nas vias municipais. 
VII - A restrição a empresas estabelecidas no município de Rodeio Bonito deve-se justamente por estas circunstâncias especiais eis que visa atender a estas demandas de pronto atendimento diário, evitando custos de deslocamentos dos veículos, serviços de guincho e acompanhantes para outras cidades, o que gera perda de tempo e ônus adicional, o que vem em prejuízo ao objetivo da licitação que é a proposta mais vantajosa para a administração. 
VIII - Quanto à exigência de localização, está se faz necessária tendo em vista a obtenção da proposta mais vantajosa para o Município, pois, caso contrário, a vantagem do “menor preço” ficará prejudicada conforme motivos descritos abaixo.
a) Despesas de transporte dos Veículos da sede da Secretaria de Obras até a oficina e da oficina até a Secretaria: Conforme Edital, as despesas de transporte serão custeadas pelo município, nesse sentido poderão haver duas formas de despesa extras para a municipalidade; a primeira com o serviço de guincho e a segunda quando não haver necessidade de se utilizar guincho, pois o veículo tem condições de trafegar, porém, ao ter que ser levado à mecânicas de fora do município, a municipalidade terá que deslocar um outro veículo com motorista para buscar o servidor que foi levar o veículo para o conserto.
b) Pelo consumo de combustível nos deslocamentos: nesse caso, abrindo o raio para participação de empresas de fora do município, o consumo maior de combustível fica evidenciado, pois será necessário estar contabilizados o consumo para levar e trazer o veículo da oficina, o consumo do veículo secundário usado para buscar o motorista na oficina, o consumo do veículo do fiscal da ata ou objeto equivalente que precisa acompanhar o serviço de manutenção.
c) Dificuldade na fiscalização da execução dos serviços e contratos pelos respectivos fiscais de contrato: É sabido que a frota do município é atualmente composta por 88 equipamentos automotores, incluindo veículos e maquinários, uma frota grande se considerada a quantidade de servidores capacitados para fiscalizar os serviços de mecânica, é sabido que no município existem empresas aptas a prestar um bom serviço para a manutenção veicular, assim facilitando aos Fiscais da ata consigam acompanhar e fiscalizar melhor os serviços.
Manter os serviços dentro do município gera menor despesa com o transporte e deslocamento dos veículos até a oficina, menos servidores e tempo envolvidos no deslocamento, bem como permite que os Fiscais da ata consigam acompanhar e fiscalizar melhor os serviços, sem novos ônus com seus deslocamentos.
IX - Será permitida a subcontratação de alguns dos serviços acessórios, desde que apresente justificativa para tal e mediante aceite da administração. Cabendo a contratada a responsabilidade por qualquer falha na execução dos serviços. Autorizar a subcontratação em casos específicos permite que o município aumente o número de oficinas interessadas em participar do certame, pois é sabido que as oficinas da região são de pequena estrutura, incapazes de atender de forma completa todos os serviços necessários para a manutenção veicular. Porém todos os serviços que forem subcontratados deverão ser formalizados e justificados pela Contratada e autorizados pelo Contratante. Com isso se pretende possibilitar um maior número de empresas interessadas em participar do processo licitatório e é sabido que existem inúmeras oficinas neste raio capazes de atender de maneira satisfatória o objeto desta licitação comprovada também através do Relatório de empresas do ramo e sua localização emitido pela Secretaria Municipal da Fazenda.
X - São considerados serviços de manutenção preventiva, aqueles realizados em conformidade com as especificações técnicas do fabricante, constantes do manual de manutenção do veículo, de modo a mantê-lo em perfeito estado de funcionamento;
XI - São considerados serviços de manutenção corretiva todos os reparos técnicos, inclusive diagnósticos, decorrentes de problemas mecânicos constatados no veículo, bem como todos os procedimentos necessários ao pronto retorno do equipamento às condições normais de operação.
XII - Será utilizado o Sistema TRAZ VALOR e o Sistema TRAZ VALOR, para aferição do valor ofertado pela Contratada, assim como outros meios legais que entender conveniente a Administração Pública. Caso não conste no Sistema TRAZ VALOR ou no Sistema TRAZ VALOR o preço de alguma peça a ser orçado, os descontos contratados serão aplicados sobre o preço praticado na empresa contratada, mediante comprovação e previa avaliação e aprovação do Município.
Tal software não recebe a ingerência dos contratados, os quais assim como o Município ou qualquer interessado podem obter uma licença a fim de aferir os preços máximos aceitáveis em uma aquisição, não havendo, portanto, impeditivos a sua utilização conforme recentes julgados do STF.
Além disso, realizado o orçamento pela contratada não está a Municipalidade obrigada a aceitar a orçamentação proposta, podendo utilizar-se de outros meios a fim de verificar a existência de preços ainda melhores, caso entenda necessário.
XIII - Entende-se que se faz necessário ter o mesmo vencedor para a venda das peças quanto para a prestação dos serviços. A adoção deste sistema de orçamentação nas licitações de manutenção veiculares, possibilita obter maior disputa e maior segurança nos preços de peças.
Ter um só vencedor para fornecimento de peças e prestação dos serviços garante maior agilidade nas reformas. Desta forma, tendo como mesmo vencedor o responsável pela aquisição da peça e prestação do serviço será possível, primeiramente agilizar a entrega do veículo reformado e em segundo lugar será mais fácil cobrar a garantia dos serviços prestados.
XIV - Esclarecemos que será utilizada a Tabela Cília e Tabela Traz Valor para aferir os preços ofertados na vigência da ata, sendo que as licitantes não precisam possuir tal Tabela ou Login.
XV - Caso seja necessário o deslocamento do veículo até a sede da empresa contratada, os custos de transporte dos veículos ocorrerão por conta do município que levará e buscará os mesmos com seus próprios meios quando necessário, desde que previamente autorizado. Exceto quando a vencedora subcontratar, nas hipóteses autorizadas, neste caso os custos de transporte ocorrerão por conta da contratada, sem qualquer ônus para a administração. Se acaso o município vier a solicitar somente peças, os custos de transporte da entrega ocorrerão por conta da contratada.
XVI - Em casos onde os veículos, maquinas e equipamentos necessitem passar por grande reforma corretiva e preventiva, poderá a Administração somente contratar os serviços de diagnóstico, “check list” das peças e seus respectivos códigos e laudo de tudo o que precisa ser reformado, afim de com base nessas informações o Município abra processo licitatório exclusivo para aquela reforma. 
A Contratada dará prioridade de execução nos serviços dos veículos, máquinas e equipamentos da Contratante, visando à redução dos tempos de imobilização dos mesmos. A Contratada realizará todos os serviços autorizados pela Contratante. Em caso de retorno do veículo à oficina, após a realização da revisão (corretiva ou preventiva), a Contratada deverá formalizar, por escrito, os motivos do retorno.

13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO
Conforme Seleção do fornecedor por meio de procedimento licitatório na MODALIDADE PREGÃO, por tratar-se de serviço comum, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, em acordo com o Art. 29, da Lei nº 14.133/21; Pelo CRITÉRIO MENOR PREÇO, em acordo com o Inciso XLI, Art. 6, da Lei nº 14.133/21; Por SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO em acordo com o Inciso XLV, Art. 6, da Lei nº 14.133/21; Na FORMA PRESENCIAL, em acordo com o Inciso II, Art. 176, da Lei nº 14.133/21;

14. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
[bookmark: _Hlk188609330]Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 2.182.001,00 (dois milhões cento e oitenta e dois mil e um reais).
Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando- se o disposto no Decreto Municipal n.º 4.354/2023, que “Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Rodeio Bonito/RS, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”, nos termos do art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

15. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da dotação orçamentária:
PA: 2059 – 3390.30.39.00.00.00 – Material Para Manutenção de Veículos / RV: 1
PA: 2059 – 3390.39.19.00.00.00 – Manutenção e Conservação de Veículos / RV: 1
PA: 2061 – 3390.30.39.00.00.00 – Material Para Manutenção de Veículos / RV: 1
PA: 2061 – 3390.39.19.00.00.00 – Manutenção e Conservação de Veículos / RV: 1
PA: 2046 – 3390.30.39.00.00.00 – Material Para Manutenção de Veículos / RV: 20
PA: 2046 – 3390.39.19.00.00.00 – Manutenção e Conservação de Veículos / RV: 20
PA: 2043 – 3390.30.39.00.00.00 – Material Para Manutenção de Veículos / RV: 20
PA: 2043 – 3390.39.19.00.00.00 – Manutenção e Conservação de Veículos / RV: 20
PA: 2012 – 3390.30.39.00.00.00 – Material Para Manutenção de Veículos / RV: 40
PA: 2012 – 3390.39.19.00.00.00 – Manutenção e Conservação de Veículos / RV: 40

16. ANEXOS DESTE TERMO DE REFERÊNCIA 
Estudo Técnico Preliminar com seus respectivos anexos.

Rodeio Bonito, 19 de maio de 2024.






____________________________
John Lenon Triz
Responsável pela Elaboração do TR


































ANEXO II
PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2025

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO


A	empresa _________________________________,	com	sede	na __________________,   na	cidade	de ___________,   Estado de ________________,	CNPJ	nº	____________________, Inscrição	Estadual nº ______________, credencia o Senhor _______________________	, CPF nº ___________________, RG nº _________________, para representá-la no Pregão Presencia l nº XXXXXXXXXXXX, referente ao Processo de Licitação nº XXX, perante a Pregoeira, podendo praticar todos os atos inerentes ao certame, com plenos poderes específicos para formular lances verbais, negociar preços, apresentar impugnações, interpor recursos e manifestar-se quanto à desistência dos mesmos, prestar esclarecimentos, receber avisos e notificações, e assinar atas.


Atenciosamente,


 	,	de	de 2025.




________________________________________
(Assinatura do responsável)
Carimbo CNPJ


ANEXO III
PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2025.

DECLARAÇÃO MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE


A    empresa	,    inscrita    no    CNPJ    sob    o    nº
 	, por intermédio do seu contador o(a) Sr.(a)		, portador da carteira de identidade nº	e CPF nº	, DECLARA sob as sanções       administrativas       cabíveis       e       sob       as       penas       da       lei,       ser
 	(microempresa ou empresa de pequeno porte), nos termos da legislação vigente, em especial a Lei Complementar 123/2006 e Instrução Normativa nº 103/2007 do Departamento de Registro do Comércio, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006.


 	, em	de	de 2025.



Carimbo, assinatura e CRC do contador


ANEXO IV
PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2025

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA HABILITAÇÃO


DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitatório – PREGÃO PRESENCIAL, que a empresa		, inscrita sob o CNPJ	atende plenamente aos requisitos necessários à Habilitação, possuindo toda a documentação comprobatória exigida no Edital convocatório.

 	, em	de	de 2025.



Carimbo, assinatura e CPF do representante legal.


ANEXO V
PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2025

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE


A empresa	CNPJ nº XXXXXXXX, através de seu representante legal, Sr. XXXXXXXXX, CPF XXXXXXXXXXX, DECLARA que cumpre plenamente os requisitos para sua participação da licitação instaurada pelo Município de XXXXXXXXXXXXX, modalidade Pregão XXXXXXXXXX e, sob as penalidades cabíveis, declara que a empresa é idônea e que não há superveniência de fato impeditivo a sua habilitação.


XXXX, XXXXX de XXXXXX de 2025.



Sócio Proprietário XXXXXXXXX


ANEXO VI
PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2025

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE REFERENTE AOS SERVIÇOS SUBCONTRATADOS

PREGÃO Nº 21/2025 
PROCESSO Nº 99/2025

(Razão Social da licitante) por meio de seu Diretor ou Responsável Legal, declara, sob as penas da lei, que se responsabilizará pela execução dos serviços subcontratados, com total cumprimento das determinações contidas no edital e nos anexos do Pregão Presencial n.º ...................../2025. 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 


 	, em	de	de 2025.





Assinatura do representante legal da empresa


ANEXO VII
PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2025

RELAÇÃO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS QUE ATUALMENTE COMPÕEM A FROTA DO MUNICÍPIO DE RODEIO BONITO/RS

VEÍCULOS LEVES

	MODELO/VERSÃO
	MARCA
	ANO/MOD
	PLACA
	Nº  FROTA
	SECRETARIA

	ARGO TREKKING 1.3
	FIAT
	2024/2025
	JDA 9D77
	
	SAÚDE

	ARGO TREKKING 1.3
	FIAT
	2024/2025
	JDA 9D81
	
	SAÚDE

	GRAND SIENA
	FIAT
	2020/2021
	JAJ-4F34
	
	ASSIST SOCIAL

	ARGO 1.3
	FIAT
	2022/2022
	JBH-7F69
	
	SAUDE

	DUCATO MC TCA MIC
	FIAT
	2014/2014
	IVN-1063
	
	SAUDE

	AMBULANCIA SAMU DUCATO
	FIAT
	2010/2011
	IQW-0190
	
	SAUDE

	AMBULANCIA UTI MOVEL
	FIAT
	2008/2008
	IOR-3240

	
	SAUDE

	ARGO
	FIAT
	2018/2019
	IYY-0288
	
	SAUDE

	ARGO TREKKING 1.3
	FIAT
	2022/2023
	JBR-8F53
	
	SAUDE

	ARGO TREKKING 1.3
	FIAT
	2022/2023
	JBR8F80
	
	SAUDE

	DUCATO ENGESIGEXE
	FIAT
	2021/2021
	JBM-4G73
	
	SAUDE

	DUCATO ENGESIGEXE
	FIAT
	2020/2020
	IZZ-4G37
	
	SAUDE

	DUCATO GREEN AMBULANCIA 
	FIAT
	2018/2019
	JAM-6B44
	
	SAUDE

	DUCATO
	FIAT
	2016/2017
	IYF-3732
	
	SAUDE

	FIAT ARGO
	FIAT
	2022/2022
	JBK-0C95
	
	SAUDE

	FIAT DUCATO MAXICARGO 12M
	FIAT
	2016/2016
	IXH-4413
	
	SAUDE

	FIAT UNO WAY 1.0
	FIAT
	2013/2014
	IVC-0B19
	
	SAUDE

	FIORINO UNITRANSSAM
	FIAT
	2018/2019
	IZE-1H95
	
	SAUDE

	FIAT MOBI LIKE
	FIAT
	2022/2023
	JBT-5C89
	
	MEIO AMBIENTE

	FIAT LINEA
	FIAT
	2010/2011
	IRN-1256
	
	FINANÇAS E PATRIMONIO

	FIAT PALIO 4P
	FIAT
	
	IQC-7634
	
	FINANÇAS E PATRIMONIO

	PALIO WEEKEND ADVENTURE
	FIAT
	2016/2017
	IXP-6046
	
	EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO

	AMBULÂNCIA DUCATO 
	FIAT
	2012/2013
	ITN-5444
	
	OBRAS

	STRADA 
	FIAT
	2017/2017
	IXW-9003
	
	OBRAS

	FIAT UNO ATTRACTIVE
	FIAT
	2016/2017
	IXP-9318
	
	AGRICULTURA

	PALIO FIRE ECONOMY
	FIAT
	2013/2014
	IUS-2875
	
	AGRICULTURA

	DUCATO ENGESIGMIC
	FIAT 
	2021/2021
	JAY-1F16
	
	EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO



	MODELO/VERSÃO
	MARCA
	ANO/MOD
	PLACA
	Nº FROTA
	SECRETARIA

	CITROEN AIRCROSS
	CITROEN
	2016/2017
	IXG-2248
	
	CONSELHO TUTELAR



	MODELO/VERSÃO
	MARCA
	ANO/MOD
	PLACA
	Nº FROTA
	SECRETARIA

	SPIN 1.8L
	CHEVROLET
	2019/2020
	JAH-7E21
	
	SAUDE

	SPIN 1.8 LT7 AT
	FIAT
	2022/2023
	JBT-6E19
	
	EDUCAÇÃO 



	MODELO/VERSÃO
	MARCA
	ANO/MOD
	PLACA
	Nº FROTA
	SECRETARIA

	FORD F/250 TRV TROPICLASS
	FORD
	2005/2006
	ANQ-1B71
	
	OBRAS



	MODELO/VERSÃO
	MARCA
	ANO/MOD
	PLACA
	Nº FROTA
	SECRETARIA

	FURGÃO MERCEDES
	MERCEDES
	2017/2018
	IYK-3408
	
	SAMU



	MODELO/VERSÃO
	MARCA
	ANO/MOD
	PLACA
	Nº FROTA
	SECRETARIA

	COROLLA ALTIS
	TOYOTA
	2017/2018
	IXX-0492
	
	GABINETE



	MODELO/VERSÃO
	MARCA
	ANO/MOD
	PLACA
	Nº FROTA
	SECRETARIA

	RENAULT KANGOO EXPRESS
	RENAULT
	2014/2015
	IWJ-3980
	
	AGRICULTURA



	MODELO/VERSÃO
	MARCA
	ANO/MOD
	PLACA
	Nº FROTA
	SECRETARIA

	MOTOCICLETA
	HONDA
	2011/2011
	ISM-3670
	
	SAUDE



VEÍCULOS MÉDIOS
	MODELO/VERSÃO
	MARCA
	ANO/MOD
	PLACA
	Nº FROTA
	SECRETARIA

	MICRO ONIBUS ESCOLAR AMARELO
	MERCEDES BENZ
	2012/2012
	ITJ-8366
	
	EDUCAÇÃO

	MICRO ONIBUS
	MERCEDES BENZ
	2019/2019
	IZC-3F75
	
	EDUCAÇÃO

	ONIBUS
	MERCEDES BENZ
	2013/2013
	IUV-5206
	
	EDUCAÇÃO

	ONIBUS ESCOLAR
	MERCEDES BENZ
	2022/2023
	JBG-8G14
	
	EDUCAÇÃO

	ONIBUS ESCOLAR
	MERCEDES BENZ
	2021/2022
	JBF-6G33
	
	EDUCAÇÃO

	CAMINHÃO 1718 VERMELHO  (TOCO)
	MERCEDES BENZ
	2010/2010
	IQW-7532
	
	AGRICULTURA

	CAMINHÃO 2729 CAÇAMBA (TRUCK)
	MERCEDES BENZ
	2014/2014
	IVN-1044
	
	AGRICULTURA

	CAMINHÃO MERCEDES ATEGO 2730K6X4CE
	MERCEDES BENZ
	2022/2022
	JCC-5I94
	
	AGRICULTURA

	CAMINHÃO 1718 BRANCO (TOCO)
	MERCEDES BENZ
	2010/2010
	IQW-7542
	
	OBRAS

	CAMINHÃO BRANCO 14/18
	MERCEDES BENZ
	1990/1990
	IGD-8570
	
	OBRAS

	CAMINHÃO L1620 VERMELHO
	MERCEDES BENZ
	1998/1998
	CTQ-3031
	
	MEIO AMBIENTE

	MODELO/VERSÃO
	MARCA
	ANO/MOD
	PLACA
	Nº FROTA
	SECRETARIA

	CAMINHÃO FORD TRANSIT 350L
	FORD  
	2013/2013
	IVB-5424
	
	OBRAS

	CAMINHÃO CARGO 2422 E OBRAS (TRUCK) 
	FORD  
	2010/2011
	IRR-8522
	
	OBRAS

	CAMINHÃO FORD F-350
	FORD    
	2017/2017
	IXX-6473
	
	OBRAS

	CAMINHÃO TANQUE 131E 
	FORD  
	2010/2011
	IRT-4974
	
	AGRICULTURA

	CAMINHÃO TANQUE DISTRIBUIDOR / ADUBO LÍQUIDO 
	FORD  
	2013/2013
	IWA-4609
	
	AGRICULTURA



	MODELO/VERSÃO
	MARCA
	ANO/MOD
	PLACA
	Nº  FROTA
	SECRETARIA

	ÔNIBUS ESCOLAR AMARELO
	VOLKSWAGEN
	2011/2012
	ISX-8187
	
	EDUCAÇÃO

	ÔNIBUS ESCOLAR AMARELO
	VOLKSWAGEN
	2012/2013
	ITT-3473
	
	EDUCAÇÃO

	ÔNIBUS 
	VOLKSWAGEN
	2018/2019
	PBN-7E53
	
	EDUCAÇÃO

	CAMINHÃO VM
	VOLKSWAGEN
	2021/2022
	JAR-2D87
	
	AGRICULTURA



	MODELO/VERSÃO
	MARCA
	ANO/MOD
	PLACA
	Nº FROTA
	SECRETARIA

	MICRO ÔNIBUS 
	 AGRALE ULTRA VA
	1993/1994
	IIN-5011
	
	EDUCAÇÃO



	MODELO/VERSÃO
	MARCA
	ANO/MOD
	PLACA
	Nº FROTA
	SECRETARIA

	BRITADOR MOVEL 
	
	
	
	
	OBRAS



VEÍCULOS PESADOS
	MODELO/VERSÃO
	MARCA
	ANO/MOD
	PLACA
	Nº FROTA
	SECRETARIA

	MOTONIVELADORA 4180D
	LIULONG
	2022/2022
	
	
	OBRAS

	ESCAVADEIRA HIDRAULICA MODELO 915 E
	LIULONG
	2019/2019
	
	
	AGRICULCURA



	MODELO/VERSÃO
	MARCA
	ANO/MOD
	PLACA
	Nº FROTA
	SECRETARIA

	MOTONIVELADORA CATERPILLAR 120B
	CATERPILAR
	1986-1986
	
	
	OBRAS

	MOTONIVELADORA CATERPILLAR 120K
	CATERPILAR
	2013/2013

	
	
	OBRAS

	MOTONIVELADORA HWB165
	CATERPILAR
	2021/2021
	
	
	OBRAS

	RETROESCAVADEIRA 416 F2
	CATERPILAR
	2017/2017
	
	
	OBRAS

	RETROESCAVADEIRA 416 E
	CATERPILAR
	2009/2009
	
	
	AGRICULTURA



	MODELO/VERSÃO
	MARCA
	ANO/MOD
	PLACA
	Nº FROTA
	SECRETARIA

	MOTONIVELADORA NEW HOLLAND RG 170B
	NEW HOLLAND
	2002/2002
	
	
	OBRAS

	ESCAVADEIRA HIDRÁULICA PC 135B
	NEW HOLLAND
	2010/2010
	
	
	AGRICULTURA

	TRATOR TL 75
	NEW HOLLAND
	2010/2010
	
	
	AGRICULTURA



	MODELO/VERSÃO
	MARCA
	ANO/MOD
	PLACA
	Nº FROTA
	SECRETARIA

	ENFARDADEIRA DE FENO
	NOGUEIRA
	
	
	
	AGRICULTURA

	ENSILADEIRA
	NOGUEIRA
	
	
	
	AGRICULTURA

	SEGADEIRA DE FENO
	NOGUEIRA
	
	
	
	AGRICULTURA

	MODELO/VERSÃO
	MARCA
	ANO/MOD
	PLACA
	Nº FROTA
	SECRETARIA

	CARREGADOR W20
	CASEW20
	1998/1998
	
	
	AGRICULTURA



	MODELO/VERSÃO
	MARCA
	ANO/MOD
	PLACA
	Nº FROTA
	SECRETARIA

	CARRETÃO AGRICOLA VERMELHO
	AGRALE ULTRA VA
	
	
	
	AGRICULTURA



	MODELO/VERSÃO
	MARCA
	ANO/MOD
	PLACA
	Nº FROTA
	SECRETARIA

	CARRETÃO AGRICOLA AZUL
	FREITAS
	
	
	
	AGRICULTURA



	MODELO/VERSÃO
	MARCA
	ANO/MOD
	Nº FROTA
	PLACA
	SECRETARIA

	DISTRIBUIDOR DE ADUBO ORGANICO 
	REIFLEX
	
	
	
	AGRICULTURA

	TANQUE ESTERQUEIRO ACOPLADO
	REIFLEX
	
	
	
	AGRICULTURA

	TANQUE AZUL
	REIFLEX
	
	
	
	OBRAS



	MODELO/VERSÃO
	MARCA
	ANO/MOD
	Nº FROTA
	PLACA
	SECRETARIA

	ENSILADEIRA DE SILAGEM  
	JF
	
	
	
	AGRICULTURA

	ENSILADEIRA 120 AT S HIDRAULICA
	JF
	
	
	
	AGRICULTURA



	MODELO/VERSÃO
	MARCA
	ANO/MOD
	Nº FROTA
	PLACA
	SECRETARIA

	GRADE ARADOURA AZUL
	GOBBI
	
	
	
	AGRICULTURA

	GRADE ARADOURA VERMELHA
	GOBBI
	
	
	
	AGRICULTURA



	MODELO/VERSÃO
	MARCA
	ANO/MOD
	Nº FROTA
	PLACA
	SECRETARIA

	PULVERIZADOR
	JAN
	
	
	
	AGRICULTURA



	MODELO/VERSÃO
	MARCA
	ANO/MOD
	Nº FROTA
	PLACA
	SECRETARIA

	ROÇADEIRA ACOPLADA NO TRATOR
	NETZ
	
	
	
	AGRICULTURA

	ROÇADEIRA ACOPLADA NO TRATOR
	[bookmark: _GoBack]MFW
	
	
	
	AGRICULTURA

	MODELO/VERSÃO
	MARCA
	ANO/MOD
	Nº FROTA
	PLACA
	SECRETARIA

	SEGADEIRA DE FENO 
	BECKER
	
	
	
	AGRICULTURA



	MODELO/VERSÃO
	MARCA
	ANO/MOD
	Nº FROTA
	PLACA
	SECRETARIA

	TRATOR BM100R 4X4 GABINADO
	VALTRA
	2018/2018
	
	
	AGRICULTURA


	
	MODELO/VERSÃO
	MARCA
	ANO/MOD
	Nº FROTA
	PLACA
	SECRETARIA

	ANSINHO ENLEIRADOR
	SPIN
	
	
	
	AGRICULTURA



	MODELO/VERSÃO
	MARCA
	ANO/MOD
	Nº FROTA
	PLACA
	SECRETARIA

	PA CARREGADEIRA HL745
	HYUNDAI
	2019/2019
	
	
	OBRAS



	MODELO/VERSÃO
	MARCA
	ANO/MOD
	Nº FROTA
	PLACA
	SECRETARIA

	PA CARREGADEIRA DOOSAN DL 200
	DOOSAN
	2010/2010
	
	
	OBRAS



	MODELO/VERSÃO
	MARCA
	ANO/MOD
	Nº FROTA
	PLACA
	SECRETARIA

	PA CARREGADEIRA MAX 956W 
	MAXLOADER
	2019/2019
	
	
	OBRAS



	MODELO/VERSÃO
	MARCA
	ANO/MOD
	Nº FROTA
	PLACA
	SECRETARIA

	RETROESCAVADEIRA 213E
	JCB
	2011/2011
	
	
	OBRAS



	MODELO/VERSÃO
	MARCA
	ANO/MOD
	Nº FROTA
	PLACA
	SECRETARIA

	RETROESCAVADEIRA
MR406ADV
	MULLER
	2023/2023
	
	
	OBRAS



	MODELO/VERSÃO
	MARCA
	ANO/MOD
	Nº FROTA
	PLACA
	SECRETARIA

	RETROESCAVADEIRA
	RANDON
	2010/2010
	
	
	OBRAS



	MODELO/VERSÃO
	MARCA
	ANO/MOD
	Nº FROTA
	PLACA
	SECRETARIA

	ROLO COMPACTOR
	ATLAS COPCO
	2015/2015
	
	
	OBRAS



ANEXO VIII
PREGÃO PRESENCAL Nº 21/2025

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 000/2025


Ata de Registro de Preço que entre si firmam o MUNICÍPIO DE RODEIO BONITO e a empresa __________________________ objetivando o REGISTRO DE PREÇOS CONFORME DEMANDA EVENTUAL E FUTURA PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MECÂNICA, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS NOVAS, SEM USO, GENUÍNAS, ORIGINAIS DE PRIMEIRA LINHA OU PEÇA DE REPOSIÇÃO COM AS MESMAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CARACTERÍSTICAS DE QUALIDADE DA PEÇA DE PRODUÇÃO ORIGINAL (ABNT NBR 15296), VIA TABELA DE PREÇOS DO SISTEMA  TRAZ VALOR (SISTEMA DE SOFTWARE TABELA TRAZ VALOR) PARA LINHA LEVE VANS, MINI VANS, MICRO ÔNIBUS, ÔNIBUS E CAMINHÕES, E VIA TABELA DE PREÇOS DO SISTEMA TRAZ VALOR PARA LINHA AMARELA, MÁQUINAS  PESADAS, PARA A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA MUNICIPAL DE MÁQUINAS E VEÍCULOS DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE RODEIO BONITO – RS, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar.

Aos_____ dias do mês de ____________________de dois mil e __________, na Prefeitura Municipal de Rodeio Bonito, presentes de um lado o MUNICIPIO DE RODEIO BONITO, CNPJ 87.613.204/0001-86, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. PAULO DUARTE aqui denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro, a empresa _________________, CNPJ nº ____________, com sede no _______________, Município de ___________/____, aqui denominada “PROMITENTE FORNECEDORA”, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e demais normas legais aplicáveis, considerando o resultado do Pregão Presencial nº. 21/2025, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, em conformidade a legislação pertinente mediante as seguintes clausulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
1.1 Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços para REGISTRO DE PREÇOS CONFORME DEMANDA EVENTUAL E FUTURA PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MECÂNICA, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS NOVAS, SEM USO, GENUÍNAS, ORIGINAIS DE PRIMEIRA LINHA OU PEÇA DE REPOSIÇÃO COM AS MESMAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CARACTERÍSTICAS DE QUALIDADE DA PEÇA DE PRODUÇÃO ORIGINAL (ABNT NBR 15296), VIA TABELA DE PREÇOS DO SISTEMA  TRAZ VALOR (SISTEMA DE SOFTWARE TABELA TRAZ VALOR) PARA LINHA LEVE VANS, MINI VANS, MICRO ÔNIBUS, ÔNIBUS E CAMINHÕES, E VIA TABELA DE PREÇOS DO SISTEMA TRAZ VALOR PARA LINHA AMARELA, MÁQUINAS  PESADAS, PARA A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA MUNICIPAL DE MÁQUINAS E VEÍCULOS DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE RODEIO BONITO – RS, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar. Pregão Presencial nº. 21/2025; Ata Registro de Preço nº. 000/2025, o qual fica fazendo parte integrante da presente Ata, Independentemente de Anexação ou Transcrição. 

1.2 O preço contratado, as especificações do objeto, as quantidades dos produtos, e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

	Lote
	Descrição do produto
	Unid.
	Quant.
	Preço Unit.
	Preço. Total

	xx
	xx
	xx
	xx
	xx
	xx

	xx



1.3 Conforme Art. 83 da Lei 14.133/2021, a existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.

1.1.1 - Não será considerado como hora trabalhada o deslocamento do funcionário da oficina, de seu local de trabalho até o local onde o veículo/máquina se encontram. Não podendo deste modo, ser cobrado o deslocamento.
1.1.2 - A manutenção de mecânica geral abrangerá todos os componentes, peças e serviços de manutenção preventiva e corretiva. 
1.1.3 - Entende-se por valor de referência da hora homem, o valor que a administração se propõe a pagar por hora efetivamente trabalhada na realização dos serviços.
1.1.4 - Existem veículos/máquinas que ainda estão em período de garantia, neste caso possíveis manutenções poderão ser feitos em Agência e Concessionária autorizada, afim de não comprometer a garantia dos veículos/máquinas.
1.1.5 - Caso o município adquira veículos/máquinas no decorrer da vigência da ata, poderá se valer desta licitação para as suas manutenções preventivas e corretivas.
1.1.6 - Em casos onde os veículos/máquinas necessitem passar por grande reforma corretiva, poderá a Administração somente contratar os serviços de diagnóstico, “check list” das peças e seus respectivos códigos e laudo de tudo o que precisa ser reformado; afim de com base nessas informações o Município abra processo licitatório exclusivo para aquela reforma.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
Para a execução do objeto constante na Cláusula Primeira da presente ata, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, os seguintes valores: .....................................

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
3.1 A validade da Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura desta, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme Art. 84, da Lei Federal n. 14.133/21.
3.2 Em cada prestação de serviço decorrente desta Ata serão observadas, quanto ao preço, às cláusulas e condições constantes do edital do Pregão Presencial nº 21/2025, que a precedeu e íntegra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes.


CLÁUSULA QUARTA – DO GERENCIAMENTO DO CONTRATO/ATA
A execução do objeto da presente ata terá o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação através do Servidor Sr. Gelson Antônio Possamai, Secretário da Agricultura, responsável pela frota de veículos e máquinas do município, ou quem vier a substituí-lo.

CLÁUSULA QUINTA – DA UTILIZAÇÃO DO CONTRATO/ATA
I - A partir da assinatura deste instrumento, a contratada se obriga a cumprir, na sua íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.
II - A existência do contrato/ata não obriga a Administração a firmar contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de outras licitações para aquisição do objeto licitado, sendo assegurada a contratada preferência em igualdade de condições.
III - O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante a retirada da nota de empenho ou recebimento da ordem de fornecimento, o que ocorrer primeiro.
IV – A contratada fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência do contrato, a critério da Administração.
V - Quando, por motivo superveniente, o preço inicialmente contratado tornar-se superior ao praticado no mercado, a Administração tomará as seguintes providências:
a) convocará a contratada visando à negociação para redução dos preços e sua adequação aos praticados no mercado;
b) frustrada a negociação, a contratada será liberada do compromisso assumido; e
c) convocará os licitantes remanescentes participantes do certame licitatório que originou a presente ata, em sua ordem de classificação por menor preço, visando igual oportunidade de negociação.
VI - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços contratados, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
a) liberar a contratada do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e
b) convocar os demais licitantes visando igual oportunidade de negociação;

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
Os recursos orçamentários, para fazer frente às despesas da presente ata, serão alocados quando da emissão das notas de empenho, nas respectivas dotações orçamentárias previstas no orçamento municipal.

PA: 2059 – 3390.30.39.00.00.00 – Material Para Manutenção de Veículos / RV: 1
PA: 2059 – 3390.39.19.00.00.00 – Manutenção e Conservação de Veículos / RV: 1
PA: 2061 – 3390.30.39.00.00.00 – Material Para Manutenção de Veículos / RV: 1
PA: 2061 – 3390.39.19.00.00.00 – Manutenção e Conservação de Veículos / RV: 1
PA: 2046 – 3390.30.39.00.00.00 – Material Para Manutenção de Veículos / RV: 20
PA: 2046 – 3390.39.19.00.00.00 – Manutenção e Conservação de Veículos / RV: 20
PA: 2043 – 3390.30.39.00.00.00 – Material Para Manutenção de Veículos / RV: 20
PA: 2043 – 3390.39.19.00.00.00 – Manutenção e Conservação de Veículos / RV: 20
PA: 2012 – 3390.30.39.00.00.00 – Material Para Manutenção de Veículos / RV: 40
PA: 2012 – 3390.39.19.00.00.00 – Manutenção e Conservação de Veículos / RV: 40

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO
7.1 Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias, conforme cronograma de pagamentos estabelecidos no Decreto Municipal nº 3.818/2018 após a prestação dos serviços e fornecimento das peças, acompanhados dos documentos fiscais devidamente liquidados pelo referido setor responsável, mediante apresentação de relatório de atividades (o relatório deve informar a data em que o serviço foi realizado, quais os serviços prestados e o local/parte do veículo ou da máquina em que foram executados). 
7.2 No preço contratado deverão estar incluídos todo e qualquer custo, frete, inclusive impostos diretos e indiretos, taxas, lucro, reserva técnica, obrigações trabalhistas e previdenciárias e outros que venham a incidir sobre o objeto desta Ata.
7.3 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada e seu vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida.
7.4 O não pagamento da Nota fiscal/fatura, em caso de atrasos injustificados, será devido o IPCA acumulado no período respectivo, ou outro índice que vir a substituí-lo, e como compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, o percentual isolado de multa de 0,1% sobre a parcela objeto do atraso. Não se aplica o presente, em caso de atrasos justificados, ou por ausência de correta prestação do serviço, problemas na entrega do objeto, ou descumprimento da ata.
7.5 O CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA antes de paga ou relevada a multa que porventura lhe tenha sido aplicada.
7.6 O Município reserva-se o direito de suspender o pagamento se o serviço for executado em desacordo com as especificações constantes desta Ata.
7.7 Caso a contratada não seja optante do Simples Nacional, imune ou isenta, estará sujeita a retenção de IR – Imposto de Renda de acordo com a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n.º 1.234/2012, observados os percentuais definidos nos anexos da referida Instrução Normativa. Desta forma, a nota fiscal deverá ser emitida em observância às regras de retenção dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1234, de 2012, sob pena de não aceitação.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS
8.1 O preço dos serviços (mão de obra) contratados, poderão ser sofrer reajustes a cada período de 12 (doze) meses, pelo índice oficial do IPCA/IBGE ou outro índice oficial que venha a substituí-lo.
8.2 Tendo em vista a previsão do art. 92 da Lei nº 14.133/21, fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reequilíbrio econômico-financeiro em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, ou da retratação da variação efetiva do custo de produção, devendo para tanto ser encaminhado pedido de reequilíbrio econômico-financeiro devidamente fundamentado e justificado, demonstrando de maneira clara e inequívoca o pedido, sendo admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, protocolado no setor de Protocolo Geral da Prefeitura, endereçado ao órgão gerenciador da Ata.
8.3 O realinhamento não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço de custo e o preço originalmente constante na proposta, bem como, o preço de mercado vigente à época do pedido de revisão dos preços. 
8.4 O pedido de realinhamento dos preços praticados poderá acarretar pesquisa de preços junto aos outros fornecedores participantes da licitação, podendo ocorrer substituição na ordem classificatória de fornecedor devido à obrigatoriedade legal de aquisição pelo menor preço.

CLÁUSULA NONA – DA SOLICITAÇÃO, DO PRAZO DE ENTREGA, RECEBIMENTO E GARANTIA
9.1 Os serviços e as peças serão adquiridos conforme necessidade, mediante solicitação emitida pelo Município, observando-se o prazo não superior a 05 (cinco) dias para o término dos serviços conforme descritivo do objeto e, caso haja necessidade, o prazo poderá ser prorrogado com prévio aviso, se autorizado pela CONTRATANTE e o prazo de início conforme previsto no descritivo do objeto.
9.2 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da empresa CONTRATADA, pela perfeita execução da ata.
9.3 A garantia dos serviços e produtos no prazo mínimo aqui estipulado consiste na prestação, pela empresa, de todas as obrigações estabelecidas no Código de Defesa do Consumidor (e suas alterações).
9.4 Durante este período, as substituições decorrentes da garantia deverão ser realizadas pela empresa, sem ônus para o Município, de forma imediata.
9.5 Incumbe a contratada o ônus da prova da origem do defeito.
9.6 Durante este período, as substituições decorrentes da garantia deverão ser realizadas pela contratada, sem ônus para o Município, de forma imediata.
9.7 Quando da entrega dos materiais/serviços, e aprovação plena quanto a todas as condições legais e contratuais, e consequente aprovação, será dada, o recebimento definitivo, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação do pleno e total cumprimento do objeto/ata. Será emitido Termo de Recebimento Definitivo, por servidor ou comissão, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 desta Lei.
9.8 O prazo de garantia dos produtos/serviços, contra vício(s), defeito(s) de fabricação, imperfeições, bem como desgastes anormais dos mesmos, suas partes e acessórios, não poderá ser inferior a 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir do recebimento definitivo.
9.9 Durante este período, os reparos e substituições decorrentes da garantia deverão ser realizados pela empresa, sem ônus para o Município, com prazo de atendimento de, no máximo, 48 (quarenta e oito) horas, a contar da hora da comunicação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS RESPONSABILIDADES/OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Além dos encargos de ordem legal e os demais assumidos em outras cláusulas e documentos integrantes desta Ata, do edital, do termo de referência, Leis e Normas técnicas afetas ou que disciplinam o objeto, inclusive quanto a normas de ordem ambiental, e sem alteração dos preços estipulados, obriga-se, ainda, a CONTRATADA a:
I - Executar o serviço contratado e observar o prazo e cumprir a garantia dos serviços, contra vício(s), defeito(s) de fabricação, imperfeições, bem como desgastes anormais dos mesmos, suas partes e acessórios, não poderá ser inferior a 180 (cento e oitenta) dias, ou conforme determinação do fabricante, contados a partir do recebimento definitivo.
II - A garantia dos produtos no prazo mínimo aqui estipulado consiste na prestação, pela empresa, de todas as obrigações estabelecidas no Código de Defesa do Consumidor (e suas alterações).
III - Durante este período, os reparos e substituições decorrentes da garantia deverão ser realizados pela empresa, sem ônus para o Município, com prazo de atendimento de, no máximo, 48 (quarenta e oito) horas, a contar da hora da comunicação.
IV - Fornecer e/ou executar todas as tarefas, objeto da presente ata, com perfeição e acuidade, mobilizando, para tanto, profissionais capacitados.
V - Prestar todos os esclarecimentos que forem necessários solicitados pelo CONTRATANTE, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente, mantendo no local dos serviços a supervisão necessária.
VI - Fornecer o serviço aqui contratado nas condições e prazos estipulados no edital e Termo de Referência, bem como, os produtos deverão estar em conformidade com as normas e padrões da ABNT/NBR – Associação Brasileira de Normas Técnicas, do INMETRO – Instituto Nacional de Metrologia, e de outras normas regulamentadoras aplicáveis aos objetos, em vigor, caso houver. Tais comprovações de conformidade ou certificações, poderão ser solicitadas por ocasião da entrega dos produtos, para os quais são aplicáveis.
VII - Os danos resultantes de imperícia ou falta de cuidados na execução dos serviços, serão de responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA, inclusive os ônus decorrentes ou futuros que poderão surgir causados por erros ou equívocos constantes no objeto desta contratação.
VIII - A CONTRATADA deverá executar os serviços e fornecer as peças, objeto desta Ata, em conformidade com o respectivo planejamento, normas e especificações técnicas, utilizando-se de material de primeira qualidade, de acordo com o Termo de Referência dentro das normas técnicas e, ainda, com as instruções emitidas pelo CONTRATANTE.
IX - Admitir e dirigir, sob sua inteira responsabilidade, o pessoal adequado e capacitado de que necessitar, em todos os níveis de trabalho, inclusive com os equipamentos de segurança, para a execução dos serviços, correndo por sua conta exclusiva todos os encargos e obrigações de ordem trabalhista, previdenciária e civil, apresentando, ainda, ao CONTRATANTE, quando solicitado, a relação atualizada desse pessoal.
X - Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução desta ata, isentando o CONTRATANTE de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.
XI - Fornecer a qualquer momento, todas as informações de interesse para a execução dos serviços que o CONTRATANTE julgue necessárias conhecer ou analisar.
XII - Responsabilizar-se durante a execução dos serviços contratados por qualquer dano que, direta ou indiretamente, ocasionar à bens do CONTRATANTE ou sob sua responsabilidade, ou ainda de terceiros, na área de execução dos serviços ou fora dela.
XIII - Constatado dano a bens do CONTRATANTE ou sob a sua responsabilidade ou, a bens de terceiros, a CONTRATADA, de pronto, os reparará ou, se assim não proceder, o CONTRATANTE lançará mão dos créditos daquela para ressarcir os prejuízos de quem de direito.
XIV - Se o CONTRATANTE relevar o descumprimento no todo ou em parte de quaisquer obrigações da CONTRATADA, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer modo afetar ou prejudicar essas mesmas obrigações, as quais permanecerão inalteradas como se nenhuma omissão ou tolerância houvesse ocorrido.
XV - A contratada deverá prestar os serviços de acordo com a demanda e disponibilidade técnica, em consonância com as normas aplicáveis aos serviços contratados.
XVI - A contratada deverá dispor de equipamentos necessários para a execução dos serviços, de acordo com o objeto do serviço.
XVII - A mudança de endereço e dados de contato do contratado deverá ser previamente comunicado ao contratante.
XVIII - O contratante deverá ser notificado em caso de eventual modificação da razão social da empresa contratada, ou de seu controle acionário, para fins de análise e final atualização dos registros documentais junto ao processo de credenciamento.
XIX - A contrata se obrigada a cumprir integralmente com as disposições contidas na ata, objeto, anexos e resoluções ou normativas que disciplinam o serviço a ser prestado.
XX - A contratada deve assumir a responsabilidade por todas as despesas decorrentes da execução do objeto contratual, assim como todos os custos dos serviços que tiverem de ser refeitos em virtude de omissões ou atrasos de sua responsabilidade.
XXI - A contratada deve responsabilizar-se pelo sigilo sobre as informações e documentos, que não sejam de conhecimento/disponibilidade pública, a que venham a ter acesso ou conhecimento, ou ainda que lhe seja confiado para o bom cumprimento do trabalho.
XXII - A contratada deverá, também, apresentar, quando requisitado pela contratante, cópia da carteira de trabalho e previdência social (CTPS) comprovando o vínculo dos profissionais com a contratada, se for o caso.
XXIII – A contratada é obrigada a manter, durante toda a execução da ata, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
XXIV - A contratada deve ressarcir a administração pública Contratante por eventuais prejuízos.
XXV - A contratada deve prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas pelo Contratante, com qualidade e tecnologia adequadas, em observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação vigente.
XXVI - A contratada deve relatar ao Município Contratante toda e qualquer irregularidade observada nas prestações de serviços.
XXVII - A contratada deve manter e zelar os equipamentos, utensílios, acessórios e materiais necessários disponibilizados pelo Contratante para os serviços, em perfeitas condições de uso, comunicando qualquer avaria ou extravio e responsabilizando-se, da mesma forma e com o dever de reposição, por extravio e/ou avaria decorrente de má utilização de equipamentos, utensílios, acessórios e materiais por ela disponibilizados, durante toda a execução da ata, se for o caso.
XXVIII - A contratada deve responsabilizar-se por todos os encargos salariais, previdenciários, encargos sociais, fiscais (ICMS e outros), comerciais, trabalhistas, tributários, fretes, seguros, tarifas, despesas de combustível, equipamentos de segurança, EPIs, EPCs, uniforme personalizado, crachá de identificação, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre os serviços, objeto, se for o caso.
XXIX - A contratada deve arcar com os danos resultantes de imperícia ou falta de cuidados na execução dos serviços, serão de responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA, inclusive os ônus decorrentes ou futuros que poderão surgir inclusive quando da execução do serviço, causada por erros ou equívocos constantes no objeto desta contratação.
XXX - A contratada deve fornecer a qualquer momento, todas as informações de interesse para a execução dos serviços que o CONTRATANTE julgue necessárias conhecer ou analisar.
XXXI - A contratada deve responsabilizar-se durante a execução dos serviços contratados por qualquer dano que, direta ou indiretamente, ocasionar a bens do CONTRATANTE ou sob sua responsabilidade, ou ainda de terceiros, na área de execução dos serviços ou fora dela.
XXXII - Deverá a contratada atender, no que couber, a todas as normas estabelecidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego e providenciará que todas as medidas de proteção coletivas necessárias sejam implementadas, bem como, fornecerá e fiscalizará o uso de todos os seus trabalhadores dos equipamentos de proteção individual corretamente indicados para o desenvolvimento de suas tarefas, de acordo com a legislação específica.
XXXIII - A contratada é responsável pela observância das normas de segurança do trabalho, bem como o cumprimento das disposições relativas às condições e meio ambiente de trabalho, determinadas na legislação federal, estadual e/ou municipal, e outras estabelecidas em negociações coletivas de trabalho.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
I - Efetuar à CONTRATADA os pagamentos, nas condições estabelecidas neste instrumento.
II - Cumprir todas as obrigações assumidas através do Edital e Ata, efetuando os pagamentos devidos nas condições estabelecidas.
III - Aplicar as sanções administrativas, quando se façam necessárias.
IV - Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do Edital de Licitação e o Termo de Referência, bem como do Termo de Ata, em especial quanto à aplicação de sanções, alterações e repactuações da mesma.
V - Realizar o acompanhamento e a fiscalização da execução da referida Ata, alertando o executor das falhas que porventura ocorram, exigindo sua imediata correção. Tal fiscalização, em hipótese alguma, atenua ou exime de responsabilidade da Contratada.
VI - Esclarecer as dúvidas e indagações da Contratada, por meio da fiscalização da Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS E FISCAIS
Á CONTRATADA caberá:
I - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE.
II - Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE.
III - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas ao fornecimento, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência.
Parágrafo único. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos nesta cláusula, não transferem a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto desta contratação, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com a CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS/ PENALIDADES
13.1 - A contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações: 
I - dar causa à inexecução parcial da ata; 
II - dar causa à inexecução parcial da ata que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - dar causa à inexecução total da ata; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI - não celebrar a ata ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução da ata; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da ata; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
XII - recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
XIII - pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
XIV - deixar de apresentar amostra ou apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
XV - apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital e seus anexos 
XVI - recusar-se, sem justificativa, a assinar a ata ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
XVII - agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
XVIII - induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 13.1 deste, as seguintes sanções: 
I - advertência; 
II - multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado; 
III - impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
13.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 13.2. do presente poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 
13.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral da ata com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 13.2 do presente.  
13.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
13.6. A aplicação das sanções previstas no item 13.2. deste não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
13.7. Na aplicação da sanção prevista no item 13.2, alínea “b”, do presente, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
13.8. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 desta Lei requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
13.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
13.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
13.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
13.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 
I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
II - pagamento da multa; 
III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 
IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
    V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo. 
13.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 10.2 do presente exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 
11.14. Na aplicação das sanções serão considerados: 
I -  natureza e a gravidade da infração cometida. 
II - as peculiaridades do caso concreto 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EFICÁCIA
A presente Ata somente terá eficácia, depois de assinada e publicado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS DE RESCISÃO CONTRATUAL15.1 - O Contratante poderá rescindir administrativamente a presente Ata, nas hipóteses previstas nos artigos 137, da Lei 14.133/2021, sem que caiba o Contratado o direito de qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes. 
Parágrafo Único: a presente ata não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte. 
15.2. A ata será rescindido de pleno direito, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem qualquer espécie de indenização a CONTRATADA, nos casos de: 
I - Falência ou liquidação da CONTRATADA; 
II - Incorporação, fusão ou cisão da CONTRATADA que venha a prejudicar a execução da ata; 
III - Transferência a outrem, no todo ou em parte as obrigações decorrentes da ata sem a autorização do Município; 
IV - Manifesta irresponsabilidade por parte da CONTRATADA de cumprir com as obrigações assumidas; 
V - Procedimentos irregulares da CONTRATADA, que venha causar transtornos ou prejuízos para o Município e/ou terceiros; 
15.3. A rescisão da ata unilateralmente pelo Município acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo de outras de caráter civil ou criminal, se necessárias: 
I) Assunção imediata do objeto da ata, por ato próprio do Município, mediante a lavratura de termo circunstanciado;
II) Responsabilização da CONTRATADA por prejuízos causados ao Município.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos desta Ata, serão resolvidos pela legislação aplicável à espécie, em especial pela Lei n° 14.133/2021, lei 10.520/2002, Código Civil, Código de Defesa do Consumidor e ainda a par de legislação especifica atinente ao objeto contratado, sejam originados de norma legal ou regulamentar pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA VINCULAÇÃO
Esta Ata, está plenamente vinculada ao EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 21/2025.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Rodeio Bonito - RS, para dirimir dúvidas ou questões oriundas da presente Ata. 

E por estarem desta forma justos e Contratados, firmam a presente ata através de assinatura eletrônica nas formas previstas, conforme a Lei 14.063/2020 dispensada a assinatura de testemunhas nos termos do Parágrafo 4°, Art. 784 da Lei Federal 13.105/2015, Código de Processo Civil. 

		A data de assinatura desse documento será a data em que a última assinatura digital ocorrer.                                                
	
________________________
Prefeito Municipal
Contratante

	
________________________
Nome do Contratada
Contratada

	
________________________
Nome do Fiscal
Fiscal/Responsável pela Ata




De acordo em data supra.
Assessoria Jurídica.
ANEXO IX
 DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEL

Dados da empresa e responsável pela assinatura da ata:
a) Razão Social: _______________________________________
b) CNPJ n°: _____________________________________
c) Endereço da Empresa: ______________________________________
d) Responsável para assinatura da ata: ____________________________
e) Cédula de identidade n°/órgão expedidor: ____________________________
f) CPF: ______________________________
g) Fone: __________________________________
h) E-mail: _________________________________

Declara sob as penas da lei que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus Anexos, que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações do objeto da licitação; bem como de que cumpre plenamente os requisitos de contratação definidos no Edital, referentes ao Pregão Presencial 21/2025 e Processo n° 99/2025.

		Local e data.













		



ANEXO X
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

Ao 
Município de Rodeio Bonito/RS
Edital de Pregão Presencial nº 21/2025
Processo nº 99/2025

	Razão Social:
	

	CNPJ:
	

	Representante Legal:
	

	Endereço Completo:
	

	Cidade/Estado:
	

	Telefone:
	

	E-Mail:
	

	Representante Legal:
	

	Dados Bancários
	Banco:
	

	
	Agência:
	

	
	Conta:
	

	
	Titular:
	

	
	Operação:
	



	Lote
	Qtde.
	Unid.
	Descrição
	Valor Unit.
	Valor Total

	01
	
300
	
Horas
	Prestação de Serviços Mecânicos Preventivos e Corretivos para Veículos Leves (gasolina e Álcool) lotados na Secretaria Municipal da Saúde, incluindo serviço de solda. 
Marca Fiat
Valor de referência por hora efetivamente trabalhada: R$ 93,00
	
	

	
	01
	UN
	Peças para mecânica geral de Veículos Leves (gasolina e Álcool) lotados na Secretaria Municipal da Saúde. 
Marca: Fiat
Preço das peças: Percentual (%) de desconto sobre a Tabela de preços do Sistema TRAZ VALOR: Mínimo 10,5% de desconto.
Valor Estimado para peças: R$ 100.000,00
	
	

	02
	300
	Horas
	Prestação de Serviços Mecânicos Preventivos e Corretivos para veículos
Vans e Minivans, incluindo serviço de solda. 
Marca: Fiat
Valor de referência por hora efetivamente trabalhada: R$ 116,67
	
	

	
	01
	UN
	Peças para mecânica geral de veículos Vans e Minivans. 
Marca: Fiat
Preço das peças: Percentual (%) de desconto sobre a Tabela de preços do Sistema TRAZ VALOR: Mínimo 11% de desconto.
Valor Estimado para peças: R$ 100.000,00
	
	

	03
	600
	Horas
	Prestação de Serviços Mecânicos Preventivos e Corretivos	para veículos micro-ônibus e ônibus, incluindo serviço de solda. 
Marca: Volkswagen Valor de referência por hora efetivamente trabalhada: R$ 117,00
	
	

	
	01
	UN
	Peças para mecânica geral de veículos micro-ônibus e ônibus. 
Marca: Volkswagen
Preço das peças: Percentual (%) de desconto sobre a Tabela de preços do Sistema TRAZ VALOR: Mínimo 11% de desconto.
Valor Estimado para peças: R$ 100.000,00
	
	

	04
	
900

	Horas
	Prestação de Serviços Mecânicos Preventivos e Corretivos   para mecânica geral de veículos caminhões, incluindo serviço de solda. 
Marca: Mercedes Benz.
Valor de referência por hora efetivamente trabalhada: R$ 118,00
	
	

	
	01
	UN
	Peças para mecânica geral de veículos caminhões. 
Marca: Mercedes Benz.
Preço das peças: Percentual (%) de desconto sobre a Tabela de preços do Sistema TRAZ VALOR: Mínimo 11% de desconto.
Valor Estimado para peças: R$ 200.000,00
	
	

	05
	
900

	Horas
	Prestação de Serviços Mecânicos Preventivos e Corretivos   para mecânica geral de veículos caminhões, incluindo serviço de solda. 
Marca: Ford.
Valor de referência por hora efetivamente trabalhada: R$ 118,00
	
	

	
	01
	UN
	Peças para mecânica geral de veículos caminhões.
Marca: Ford
Preço das peças: Percentual (%) de desconto sobre a Tabela de preços do Sistema TRAZ VALOR: Mínimo 10,5% de desconto.
Valor Estimado para peças: R$ 200.000,00
	
	

	06
	
250

	Horas
	Prestação de Serviços Mecânicos Preventivos e Corretivos   para mecânica geral de veículos caminhões, incluindo serviço de solda. 
Marca: Volkswagen.
Valor de referência por hora efetivamente trabalhada: R$ 118,00
	
	

	
	01
	UN
	Peças para mecânica geral de veículos caminhões. 
Marca: Volkswagen
Preço das peças: Percentual (%) de desconto sobre a Tabela de preços do Sistema TRAZ VALOR: Mínimo 11% de desconto.
Valor Estimado para peças: R$ 150.000,00
	
	

	07
	
1200

	Horas
	Prestação de Serviços Mecânicos Preventivos e Corretivos   para mecânica geral de Máquinas Pesadas (Moto Niveladoras e Retroescavadeiras), incluindo serviço de solda. 
Marca: Caterpillar
Valor de referência por hora efetivamente trabalhada: R$ 140,00
	
	

	
	
01
	
UN
	Peças para mecânica geral de Máquinas Pesadas (Moto Niveladoras e Retroescavadeiras).
Marca: Caterpillar
Preço das peças: Percentual (%) de desconto sobre a Tabela de preços do Sistema TRAZ VALOR: Mínimo 11% de desconto.
Valor Estimado para peças: R$ 300.000,00
	
	

	08
	
300

	Horas
	Prestação de Serviços Mecânicos Preventivos e Corretivos   para mecânica geral de Máquinas Pesadas (Moto niveladora, Escavadeiras Hidráulicas), incluindo serviço de solda. 
Marca: Liugong.
Valor de referência por hora efetivamente trabalhada: R$ 140,00
	
	

	
	

01
	

UN
	Peças para mecânica geral de Máquinas Pesadas (Moto niveladora, Escavadeiras Hidráulicas).
Marca: Liugong
Preço das peças: Percentual (%) de desconto sobre a Tabela de preços do Sistema TRAZ VALOR: Mínimo 10,8% de desconto.
Valor Estimado para peças: R$ 200.000,00
	
	

	09
	250
	Horas
	Prestação de Serviços Mecânicos Preventivos e Corretivos   para mecânica geral de Máquinas Pesadas (Pá Carregadeira), incluindo serviço de solda. 
Marca: Doosan.
Valor de referência por hora efetivamente trabalhada: R$ 140,00
	
	

	
	01
	UN
	Peças para mecânica geral de Máquinas Pesadas (Pá Carregadeira).
Marca: Doosan.
Preço das peças: Percentual (%) de desconto sobre a Tabela de preços do Sistema TRAZ VALOR: Mínimo 11% de desconto.
Valor Estimado para peças: R$ 130.000,00
	
	

	10
	150
	Horas
	Prestação de Serviços Mecânicos Preventivos e Corretivos para mecânica geral de Máquinas Agrícolas. (Roçadeira), incluindo serviço de solda. 
Marca: Netz.
Valor de referência por hora efetivamente trabalhada: R$ 140,00
	
	

	
	01
	UN
	Peças para mecânica geral de Máquinas Agrícolas. (Roçadeira)
Marca: Netz.
Preço das peças: Percentual (%) de desconto sobre a Tabela de preços do Sistema TRAZ VALOR: Mínimo 11% de desconto.
Valor Estimado para peças: R$ 10.000,00
	
	

	11
	150
	Horas
	Prestação de Serviços Mecânicos Preventivos e Corretivos   para mecânica geral de máquinas agrícolas. (Roçadeira) 
Marca: MFW.
Valor de referência por hora efetivamente trabalhada: R$ 116,67
	
	

	
	01
	UN
	Peças para mecânica geral de Máquinas Agrícolas. (Roçadeira)
Marca: MFW.
Preço das peças: Percentual (%) de desconto sobre a Tabela de preços do Sistema TRAZ VALOR: Mínimo 11% de desconto.
Valor Estimado para peças: R$ 10.000,00
	
	


Total:

DECLARO que a presente proposta terá a validade de 60 (sessenta) dias a contar da abertura do ENVELOPE PROPOSTA, comprometendo-me a mantê-la inalterável pelo referido período e demais condições conforme Edital.




	Nome do representante legal e assinatura
Identificação da empresa
xx de xxxx de 2025
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